PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

ANEXO |

N° 01
CARGO: ADMINISTRADOR HOSPITALAR
NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)
ATRIBUIGOES:
Descri¢ao Sintética: Planejar, controlar, dirigir e organizar todas as 4reas da Autarquia
Descrigao Analitica: Planejar, controlar, dirigir e organizar os diversos departamentos,
promovendo a interagéo entre os mesmos, buscando atingir os objetivos da instituicao;
planejar, junto com a Diregao do Hospital, visualizando o estado atual e o estado futuro,
tracando planos de agéo para atingir os objetivos; atuar junto as coordenagdes, auxilian-
do-os a eleger prioridades; avaliar os fluxos, de pessoas e materiais de trabalho, para
obter o maximo resultado com o minimo de recursos utilizados; atuar como facilitador
para execugao dos planos de agéo, através das pessoas envolvidas em cada processo,
delegando cada fungéo de maneira objetiva, visando resultados satisfatorios; assegurar
que tudo ocorra de acordo com o planejado, referente & atuacdo dos setores e aos prin-
cipios adotados, intervindo sempre que necessario; participar de treinamentos e demais
atividades de capacitagao; auxiliar na promocao eventos de capacitacdo para as pessoas
envolvidas nos processo; promover e participar de reunides periédicas de equipe; man-
ter-se atualizado quanto as tarefas de sua competéncia; emitir relatérios para a direcao;
propor a elaboracao de projetos junto ao Ministério de Satde, para investimentos; geren- -
ciar os indicadores de produtividade, avaliando o desempenho individual de cada depar-
tamento, bem como de toda a Instituicao; apresentar trimestralmente o relatério de ges-
tao ao Conselho Municipal de Salide e Secretaria Municipal de Satde, avaliando as me-
tas alcancadas, projetadas no Plano Municipal de Saude; facilitar as relacdes e proces-
sos entre a area técnica, assistencial e administrativa e executar outras tarefas determi-
nadas pela Dire¢ao Executiva do Hospital.
CONDICOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestagéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; sujeito a plantdes ou escala de revezamento, trabalho exter-
no e contato com o publico.
RECRUTAMENTO: '
a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

n estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - curso Superior Completo em Administracdo Hospitalar com habili-
tacao legal para o exercicio do cargo/profisséo;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGCADO

N° 02

CARGO: ANALISTA DE SISTEMA

NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)

ATRIBUICOES:

Descricéo Sintética: Planejar, desenvolver e implantar sistemas aplicativos em todas
as areas da Autarquia.

Descricdo Analitica: Analisar e definir o "Software" e "Hardware" que melhor atende
as necessidades do usuario; participar da avaliagdo dos langamentos e recursos de
"Hardware" e "Software" voltados a usuarios finais na solucdo de problemas de apoio e
decisao; treinar usudrios ministrando cursos internos sobre "Software" disponiveis e sis-
temas desenvolvidos; apoiar usuarios no que se referem os equipamentos, sistemas ope-
racionais, linguagem e sistemas aplicativos; estabelecer o modelo légico e fisico da estru-
tura de dados do Hospital Municipal em conjunto com a area de Desenvolvimento de Sis-
temas, definindo entidades e a tributos de banco de dados; definir padrées para nomen-
clatura de dados e procedimentos relativos as modificagdes das estruturas de dados; a-
companhar o desempenho do "Software" gerenciador do banco de dados; a manutencéo
do dicionario de dados e definir sistemas de seguranca de operagéo visando a preserva-
cao das informagbes; planejar e executar o levantamento de Informagdes junto aos usua-
rios, objetivando a implantagéo de sistemas; desenvolver sistemas de maior complexida-
de, a partir de andlise de informagdes coletadas, estudando o fluxo dos trabalhos, pro-
pondo a adogéo ou alteragéo de rotinas, estimando necessidade de recursos, sugerindo
cronogramas de atendimento e elaborando proposta de servicos em conjunto com o su-
perior; implantar e manter sistemas, observando eficiéncia, racionalidade e seguranca,
realizando testes e simulagoes, analisando e solucionando problemas técnicos; elaborar
e/ou atualizar manuais de utilizagéo e operacgéo dos sistemas.

CONDIGCOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; sujeito a plantdes ou escala de revezamento, trabalho exter-
no e contato com o publico.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

V - curso Superior Completo em Andlise de Sistemas ou Ciéncia da
Computacéao ou Processamento de Dados com habilitacio legal
para o exercicio do cargo/profisséo;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGADO

N° 03

CARGO: ARQUITETO
NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)
ATRIBUICOES:
Descricdo Sintética: Projetar, orientar e supervisionar as construcdes de edificios pu-
blicos, obras urbanisticas e de carater artistico. '
Descri¢do Analitica: Projetar, dirigir e fiscalizar obras arquitetdnicas; elaborar projetos
de escolas, hospitais e edificios publicos e de urbanizagéo; realizar pericias e fazer arbi-
tramentos; participar da elaboragéo de projetos do Plano Diretor; elaborar projetos de
conjuntos residenciais e pragas publicas; fazer orgamentos e célculos sobre projetos de
construcbes em geral; planejar ou orientar a construcéo e reparo de monumentos publi-
cos; projetar, dirigir e fiscalizar os servigos de urbanismo e a construgdo de obras de ar-
quitetura paisagistica; examinar projetos e proceder a vistoria de construgées; expedir
notificacdes e autos de infracéo referentes a irregularidades por infringéncia a normas e
posturas municipais, constatadas na sua area de atuagéo; responsabilizar-se por equipes
auxiliares necessarias a execucdo das atividades proprias do cargo; executar tarefas a-
fins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.
CONDIGCOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; sujeito a plantbes ou escala de revezamento, trabalho exter-
no e contato com o publico.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
| ser brasileiro nato ou naturalizado;
n estar quites com as obrigacoes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcdes;
V - curso Superior Completo em Arquitetura, com habilitacéo legal
para o exercicio do cargo/profisséo;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacido municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGADO

N° 04

CARGO: ASSESSOR EM CONTROLADORIA
NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)
ATRIBUICOES:

Descri¢ao Sintética: Orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar processos bem como a
gestao orcamentaria, financeira e patrimonial da autarquia; Elaborar, apreciar e submeter
a Direcéo estudos e propostas de diretrizes, programas e acdes que objetivem a raciona-
lizagdo da execugéo das despesas; Acompanhar e monitorar o controle do custo opera-
cional, execugao fisica e financeira; Organizar e manter atualizado o cadastro dos res-
ponsaveis por dinheiro, valores e bens publicos; Emitir relatério por ocasido de encerra-
mento do exercicio, sobre as contas e balango geral da autarquia; Desempenhar outras
atividades correlatas.

Descri¢ao Analitica: Gerar informagoes que permitam o controle do planejamento es-
tabelecido com a respectiva medigédo e avaliagdo dos resultados alcangados, propiciando
o rapido ajuste & melhoria das agées da Autarquia; devendo para tanto prever os resulta-
dos das decisdes da Direcao Executiva na forma de medidas de desempenho; reunindo
informagbes acerca do desempenho real, além de comparar o desempenho real com o
previsto, devendo também verificar quando uma decisdo foi deficiente de modo que a
administracao possa corrigir o procedimento que a produziu e suas conseqiiéncias,
quando possivel. Gerenciar as informagdes de maneira que estas nio sejam tratadas de
forma isolada, mas sim de forma sistémica e integrada, compondo os diversos sistemas
de informacdes da Autarquia, ai incluidos os sistemas de informagdes gerenciais e os
contabeis, nunca esquecendo que tais sistemas sdo interdependentes e inter-
relacionados e sofrem a influéncia do ambiente externo, estando, por conseguinte, em
constante mutagao. As informag6es devem sempre estabelecer vinculagdes com o pro-
cesso decisorio; ou seja, deve apresentar sempre os fluxos de informacgdes de forma que
estabelecam vinculagbes com o processo decisério, gerar informagoes Uteis e necessa-
rias aos gestores para que estes possam tomar decisdes eficazes. Adotar um modelo
dindmico e interativo, auxiliando a administragéo no alcance da otimizacéo dos processos
e busca de resultados competitivos utilizando, para isso, informagbes provenientes dos
diversos sistemas de informagoes; garantir informagdes adequadas ao processo decisé-
rio, colaborando com os gestores na busca da eficacia administrativa. Planejar, organizar,
dirigir, coordenar, controlar, avaliar e executar as atividades inerentes a area de sua res-
pectiva responsabilidade; com o foco em resultados, e de acordo com as diretrizes esta-
belecidas pela Diretoria Executiva. Emitir relatérios administrativos mensais, bimestrais e
semestrais de prestacéo de contas da respectiva area de atuagao; encaminhar os assun-
tos pertinentes de sua area de responsabilidade para andlise da Diretoria; exercer outras
atribuigoes que lhe forem cometidas, em suas respectivas competéncias, pela Diretoria e
tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuicoes por ela delegadas.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGADO

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacdo de servicos & noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; sujeito a plantdes ou escala de revezamento, trabalho exter-
no e contato com o publico.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
Il - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungédes;
V - curso Superior em Administragido ou Economia ou Contador, com
habilitacéo legal para o exercicio do cargo/profisséo;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel, ‘

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGADO

N° 05

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
NUMERO DE CARGOS: 60 (SESSENTA)
ATRIBUICOES:
Descricdo Sintética: Executar trabalhos administrativos, datilograficos e/ou de digita-
cao, aplicando a legislagéo pertinente aos servigos municipais.
Descricao Analitica: Redigir, datilografar e/ou digitar expedientes administrativos, tais
como: memorandos, oficios, informacoes, relatérios e outros; secretariar reunides e lavrar
atas; efetuar registros e calculos relativos as areas: tributaria, patrimonial, financeira, de
pessoal, arquivo médico e outras; elaborar e manter atualizados ficharios e arquivos ma-
nuais; consultar e atualizar arquivos magnéticos de dados cadastrais através de terminais
eletrbnicos; operar com computadores, maquinas calculadora, leitora de microfilmes, re-
gistradora e de contabilidade; auxiliar na escrituragéo de livros contabeis; elaborar relaté-
rios, documentos referentes a assentamentos funcionais; proceder a classificacao, sepa-
racao e distribuicdo de expediente; obter informagdes e fornecé-las aos interessados:
auxiliar no trabalho de aperfeicoamento e implantagéo de rotinas; proceder a conferéncia
dos servigos executados na &rea de sua competéncia; executar outras tarefas afins.
CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacao de servicos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; sujeito a plantdes ou escala de revezamento, trabalho exter-
no e contato com o publico.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

1] estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-

éncia incompativel com o exercicio das fungoes;
V - 2°grau completo;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legisiagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 06

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)
ATRIBUIGOES:
Descricéo Sintética: Planejar e executar programas ou atividades no campo do servi-
¢o social; selecionar candidatos ao amparo pelos servicos de assisténcia.
Descricéo Analitica: Elaborar, implementar e avaliar politicas sociais junto ao Hospital
Municipal e a outros érgéos da Administragdo Municipal Central; coordenar, elaborar, e-
xecutar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas a projetos na area
do Servico Social da Autarquia; encaminhar providéncias e prestar orientacao social aos
pacientes, a familia destes e a populagao atendida pelo Hospital; encaminhar e/ou provi-
denciar a transferéncia de pacientes a outras entidades habilitadas para o atendimento e
recuperacao dos mesmos, nas diversas areas da salde publica, acompanhando o trata-
mento e a recuperagao dos mesmos, prestando assisténcia e informacéo aos familiares
dos pacientes encaminhados e/ou transferidos; orientar pacientes e grupos de diferentes
grupos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendi- -
mento e na defesa de seus direitos; fazer triagem dos casos apresentados para estudo,
prestando orientacdo com vistas a solugdo adequada do problema; planejar, executar e
avaliar pesquisas que possam contribuir para a analise da realidade social e para subsi-
diar acoes e programas de salde preventiva; prestar assessoria e consultoria a todos os
6rgéos e unidades da Autarquia em relagéo a elaboragéo, coordenacéo, execugao e ava-
liagao de planos, programas e projetos destinados a melhoria do atendimento aos pacien-
tes, ao grupo familiar e & populagéo; participar no desenvolvimento de pesquisas médico-
sociais e interpretar, junto ao médico, a situagéo social do doente e de sua familia; plane-
jar, organizar e administrar programas e projetos na unidade de servico social da Autar-
quia; realizar vistorias, pericias técnicas, laudos periciais, informagdes e pareceres sobre
a matéria do Servigo Social, quando solicitado pelo superior hierarquico; responsabilizar-
se por equipes auxiliares necessarias a execugéo de atividades préprias do cargo; execu-
tar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.
CONDICOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, sabados, do-
mingos e feriados; sujeito a plantdes ou escala de revezamento, trabalho externo e conta-
to com o publico; bem como o uso de equipamentos de protecéo individual fornecido pelo
Hospital.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

]l estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-

éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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V - curso Superior completo em Servico Social e habilitacéo legal
para o exercicio do cargo/profissao;

VI - outros conforme instrucdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 07

CARGO: AUXILIAR DE FARMACIA

NUMERO DE CARGOS: 30 (TRINTA)

ATRIBUIGOES:

Descricao Sintética: Auxiliar de Servigo de Farmacia.

Descricao Analitica: Auxiliar na dispensagéo ou manipulagéo de formulas magistrais e
farmacopéicas; digitar laudos técnicos, auxiliar do farmacéutico a realizagio de vistoria,
pericia, avaliagéo, arbitramento e servigos técnicos, digitagio de pareceres, laudos e a-
testados no ambito das atribuigdes do farmacéutico; auxiliar na prestagio de assisténcia
técnica e assessoramento a todas as unidades de saide da Autarquia; auxiliar na padro-
nizagdo dos medicamentos e correlatos para uso no atendimento hospitalar; auxiliar na
armazenagem, dispensacéo e nos procedimentos de validacdo da qualidade dos medi-
camentos e correlatos destinados ao atendimento das urgéncias/emergéncias; auxiliar no
controle dos medicamentos psicoativos atendendo aos preceitos contidos na legislacéo
sanitaria vigente; auxiliar na preparagdo de medicamentos magistrais e oficinais, quando
solicitado ao farmacéutico pelo servigo médico e auxiliar no registro em livro de receitua-
rio; auxiliar no controle de estoque de medicamentos, auxiliar na reposigéo junto ao setor
de compras; executar outras tarefas correlatas.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horaria semanal de 36 horas;

b) Especial: o exercicio do cargo podera exigir a prestacdo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos, feriados, em regime de plantées ou sobreaviso; sujeito ao uso de uni-
forme e equipamentos de protecdo especial fornecido pela Autarquia, e escala de reve-
zamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e n&o ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

V - 2° Grau completo e habilitacdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacédo municipal
aplicavel, '

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 08

CARGO: AUXILIAR DE LABORATORIO

NUMERO DE CARGOS: 10 (DEZ)

ATRIBUIGOES:

Descrigéo Sintética: Desenvolver atividades auxiliares em laboratério de analises cli-
nicas; coletar material para testes.

Descrigao Analitica: Efetuar coleta de sangue e outros materiais, preparando-os para
exame; preparar meios de cultura, solugdes e reativos; efetuar classificacdo, testes e
provas dos grupos sangiineos; redeterminar 0s grupos sangiineos com heméacias co-
nhecidas; auxiliar na realizacéo de determinagdes quimicas, como: uréia, glicose, coles-
terol e outros; realizar exames hematimétricos, tais como: contagem de glébulos verme-
lhos, brancos, hematocitos, hemoglobina e outros; fazer exame fisico em urinalise; prepa-
rar plasmas sangliineos; realizar provas de compatibilidade sangiiinea dos exames labo-
ratoriais das sangrias efetuadas; realizar enchimento, embalagem e rotulacéo de vidros,
como proveta e pipeta; fazer assepsia de agulhas e vidraria; limpar instrumentos e apare-
lhos; responsabilizar-se pela manutengao e conservacao do equipamento utilizado: regis-
trar resultados em papeletas e livros de registro; executar tarefas outras afins.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas;

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, sabados, do-
mingos e feriados; sujeito a plantées e escala de revezamento, atendimento ao publico,
bem como ao uso de uniforme e equipamentos de protegdo individual fornecido pelo
Hospital.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

ll - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcdes;

V - 2° Grau completo e habilitacdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o0 Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula C)ssea, SALVE UMA VIDA”
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N° 09

CARGO: AUXILIAR DE RADIOLOGIA

NUMERO DE CARGOS: 06 (SEIS)

ATRIBUIGOES:

Descricao Sintética: Desenvolver atividades auxiliares em Servigos de Radiologia.
Descrigao Analitica: Auxiliar os técnicos em Radiologia e Tecnélogos na operacao de
equipamentos de radiologia para diagnéstico e terapia, cujo principio de funcionamento
se baseie em sistemas de producdo de imagens por elemento radioativo ou raio x, tomo-
grafia computadorizada, ressonancia magnética e ultra-som, medicina nuclear, auxiliar os
tecnicos em Radiologia e Tecndlogos na operagéo dos equipamentos na area de Radio-
diagndstico (radiologia convencional, mamografia, tomografia computadorizada, dentre
outras). Atuar nas areas de: Radiologia Industrial (atividades relativas a radioprotegao);
Radioterapia (procedimentos radioterapicos); Radiologia de Salvaguardas (controle de
equipamentos, protegédo radioldgica e pessoas a serem atendidas); auxiliar os técnicos
em Radiologia e Tecndlogos em relagéo a servigos de Radiologia na area de Alimentos e
Esterilizacdo de Materiais, auxiliar os técnicos em Radiologia e Tecnélogos na adminis-
tracao de servigos radiolégicos e gestdo de qualidade, utilizar adequadamente e de forma
otimizada, os equipamentos de alta tecnologia na area de producéo de imagens médicas,
buscar resultados técnicos, auxiliar os técnicos em Radiologia e Tecnélogos na elabora-
¢ao de projetos para instalagdo de equipamentos para radiodiagnésticos, auxiliar os téc-
nicos em Radiologia e Tecnélogos para aquisi¢céo de materiais emissores e detectores de
radiacéo, auxiliar no desenvolvimento de sistemas de controle para reducédo de perdas de
filmes e identificar distorgbes nos sistemas visando otimizagéo da imagem diagnéstica e
outras atividades correlatas

CONDIGCOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas;

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagéo de servicos a noite, sabados, do-
mingos e feriados; sujeito a plantdes e escala de revezamento, atendimento ao publico,

bem como ao uso de uniforme e equipamentos de protecdo individual fornecido pelo
Hospital.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecgéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos: ‘
| - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
]| estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;
V - 2°Grau completo;
VI - outros conforme instrugdes reguiadoras da legislagdo municipal
aplicavel,
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N° 10

CARGO: CIRURGIAQ DENTISTA

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUICOES:

Descrigao Sintética: Diagnosticar e tratar afecgoes da boca, dentes e regidao maxilofa-
cial; executar trabalhos de cirurgia buco-facial e proceder a odontologia profilatica.
Descricdo Analitica: Executar trabalhos de cirurgia buco-maxi-facial e examinar a bo-
ca e os dentes de pacientes; fazer diagnésticos dos casos individuais, determinando o
respectivo tratamento; executar operagdes de prétese em geral e de profilaxia dentaria;
fazer extraces de dentes; compor dentaduras; preparar, ajustar e fixar dentaduras artifi-
ciais, coroas, trabalhos de pontes; tratar de condigées patolégicas da boca e da face; fa-
zer esquema das condigoes da boca e dos dentes dos pacientes; fazer registros e relatd-
rios dos servicos executados; proceder a exames solicitados pelo 6rgdo de biometria,
difundir os preceitos de salde publica odontolégica através de aulas, palestras, impres-
sos, escritos; etc.; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessérias a execugéo das
atividades proprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo
regulamento da profissao.

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horéria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servicos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, sob a forme de plantoes, em regime de sobreaviso e/ou es-
cala de revezamento, sujeito ao uso de uniforme e equipamento de protecdo individual
fornecido pela Autarquia.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e tltulos

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigagoes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saide fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - curso Superior Completo em Odontologia, acrescido de especiali- -
zagao em cirurgia buco-maxi-facial e habilitagcao legal para o e-
xercicio do cargo/profissao.;

VI - outros conforme instrucdes reguladoras da Ieglslagao municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 11

CARGO: CONTADOR

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUIGOES: :

Descricao Sintética: Atividade de grande complexidade, envolvendo a superviséo; or-
ganizacao e execugéo de servigos de contabilidade em geral; pericias judiciais ou extra-
judiciais, revisao de balancos e de contas em geral, verificagéo de haveres, revisao per-
manente ou periddica de escritas, quaisquer outras atribuicdes de natureza técnica confe-
ridas por lei aos profissionais de contabilidade.

Descri¢éo Analitica: Avaliagdo de acervos patrimoniais e verificagdo de haveres e o-
brigacdes, para quaisquer finalidades, inclusive de natureza fiscal; avaliagdo dos fundos
de comércio; apuracéo do valor patrimonial de participagdes, quotas ou agdes; reavalia-
¢oes e medigéo dos efeitos das variagdes do poder aquisitivo da moeda sobre o patrimé-
nio e o resultado periddico de quaisquer entidades; apuragdo de haveres e avaliagdes e
direitos e obrigacdes, do acervo patrimonial de quaisquer entidades, em vista de liquida-
cao, fusdo, cisdo, expropriacao no interesse publico, transformagéo ou incorporagio des-
sas entidades; concepg¢éo dos planos de determinagéo das taxas de apreciagio e exaus-
tao dos bens materiais e dos de amortizagéo dos valores imateriais, inclusive de valores
deferidos; implantacéo e aplicagéo dos planos de depreciagdo; amortizagéao e deferimen-
to, bem como de correcbes monetarias e reavaliagoes; regulagdes judiciais ou extrajudi-
ciais, de avarias grossas ou comuns; escrituracao regular, oficial ou ndo, de todos os fa-
tos relativos aos patriménios e as variagbes patrimonial das entidades, por quaisquer mé-
todos, técnicas ou processos; classificacdo dos fatos para registros contabeis, por qual-
quer processo, inclusive computacdo eletronica, e respectiva validagao dos registros e
demonstracdes; abertura e encerramento de escrituracdo em todas as modalidades es-
pecificas; conhecimento por denominagdes que informam sobre o ramo de atividades:
controle de formalizagéo, guarda, manutengao ou destruicdo de livros e outros meios de
registros contabeis; bem como dos documentos relativos a vida patrimonial; elaboragao
de balancetes e de demonstragdes do movimento por contas ou grupos de contas, de
forma analitica ou sintética; levantamento de balangos de quaisquer tipos ou natureza e
para finalidade, como balancos patrimoniais, balangos de resultados, balancos de resul-
tados acumulados, balancos e aplicagdes de recursos, balangos de fundos, balangos de
capital, e outros; tradugdo em moeda nacional, das demonstragdes contabeis original-
mente em moeda estrangeira e vice-versa; integracdo de balancos inclusive, consolida-
¢Oes; apuragéo, célculo e registro de custos, em qualquer sistema ou concepgao; custeio
por absorcéo ou global, total ou parcial; custeio direto, marginal ou variavel; custeio por
centro de responsabilidade com valores reais, normalizados ou padronizados, histéricos
ou projetados, com registros em partidas dobradas ou simples, fichas, mapas, planilhas,
folhas simples ou formularios continuos, com processamento manual, mecénico, compu-
tadorizado ou outro qualquer, para todas as finalidades, desde a avaliagdo de estoques
até a tomada de decisdo sobre a forma mais mecénica sobre como, onde, quando e o
que produzir e vender; andlise de custos e despesas, em qualquer modalidade, em rela-
¢éao a quaisquer fungdes com a produgdo, administragéo, distribuicéo; transporte, e ou-
tras, bem como a andlise com vistas a racionalizagido das operagdes e do uso de equi-
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pamentos e materiais, e ainda a otimizagéo do resultado diante do grau de ocupacio ou

do volume de operagdes; controle, variagéo e estudos da gestdo econémica, financeira e
patrimonial da Autarquia; analise de comportamento das receitas; avaliagéo do desem-
penho das entidades e exame das causas de isolvéncia ou incapacidade de geracao de
resultados; estudo sobre a destinagéo do resultado e célculo do lucro por acao ou outra
unidade de capital investido; determinagéo de capacidade econémico-financeira das enti-
dades, inclusive nos conflitos trabalhistas e de tarifa; elaboragéo de orgamentos de qual-
quer tipo, tais como econdmicos, financeiros, patrimoniais e de investimentos; programa-
cao orcamentaria e financeira, e acompanhamento da execugéo de orgamento da execu-
¢ao de orgamentos-programa, tanto na parte fisica quanto na monetaria; analise das va-
riagcoes orgamentarias; conciliagdes de contas; organizacéo dos processos de prestacao
de contas da autarquias a serem julgadas pelos Tribunais, Conselhos de Contas ou 6r-
gaos similares, revisdes de balangos, contas ou quaisquer demonstracoes ou registros
contabeis; auditoria interna e operacional, auditoria externa independente; pericias con-
tabeis, judiciais; fiscalizagéo tributaria que requeira exame ou interpretagao de pecas con-
tabeis quanto a concepgéo, planejamento e estrutura material, bem como o estabeleci-
mento de fluxograma de processamento, cronograma, modelos de formularios e simila-
res; planificagédo de contas, com a descricdo das suas fungdes e do funcionamento dos
servigos contabeis; organizagdo e operagédo dos sistemas de controle interno; organiza-
¢ao e operagéo dos sistemas de controle patrimonial, inclusive quanto a existéncia e lo-
calizacéo fisica dos bens; organizagéo e operagéo dos sistemas de controle de materiais,
matérias-primas, mercadorias e produtos semi-fabricados e prontos, bem como dos ser-
vicos em andamento; assisténcia aos conselhos fiscais das entidades; participagdo em
bancas de exame e em Comissdes julgadoras de concursos, onde sejam aferidos conhe-
cimentos relativos & Contabilidade; estabelecimento dos principios e normas técnicas de
Contabilidade; declaracdo de Impostos de Renda da Autarquia, realizar auditorias inter-
nas, execucao de outras tarefas correlatas.
CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacdo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
Il - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungdes;
V - curso Superior Completo em Contabilidadel e habilitacio legal
para o exercicio do cargo/profissao.;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,
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N° 12

CARGO: ENFERMEIRO :

NUMERO DE CARGOS: 45 (QUARENTA E CINCO)

ATRIBUICOES:

Descrigao Sintética: Organizagio e Direcéo dos servicos de enfermagem e de suas
atividades técnicas e auxiliares nas unidades onde prestam assisténcia de enfermagem.
Descrigao Analitica: Executar e/ou supervisionar os servigos de Enfermagem e as ati-
vidades Técnicas de Enfermagem nas diversas unidades do Hospital Municipal de Novo
Hamburgo, Unidades Sanitarias, Ambulatérios e Segdes de Enfermagem; ministrar cui-
dados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; planejar, organizar,
coordenar, executar e avaliar os servigos da assisténcia de Enfermagem; executar cuida-
dos de Enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos cientifi-
cos adequados e capacidade de tomar decis6es imediatas; participar no planejamento,
execugéo e avaliagao da programacéo de salde; prescrever medicamentos previamente
estabelecidos nos programas de salde publica e em protocolos multi profissionais apro-
vados pelo Hospital; participar da prevencéo e do controle sistemético da infeccdo hospi-
talar, inclusive como membro das respectivas comissées; participar a elaboragao de me-
didas de prevencéo e controle sistematico de danos que possam ser causados aos paci-
entes durante a assisténcia de Enfermagem; participar e observar a prevencao e controle
das doencas transmissiveis em geral e nos programas de vigilancia epidemiologica; pres-
tar assisténcia de enfermagem & gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; a-
companhar a evolucéo e o trabalho de parto; executar e prestar assisténcia obstétrica em
situacdo de emergéncia e execugao de parto sem distécia; participar de programas e ati-
vidades de assisténcia integral a satde individual e de grupos especificos, particularmen-
te daqueles prioritarios e de alto risco; participar nos programas de treinamento e aprimo-
ramento do pessoal do Hospital, particularmente nos programas de educacio continuada;
participar na elaboragdo e nao operacionalizacdo do sistema de referéncia e contra-
referéncia do paciente nos diferentes niveis de atengéo a salde; zelar pelo bem estar
fisico e psiquico dos pacientes; responder pela observancia das prescrigbes médicas re-
lativas aos pacientes; prestar socorros de urgéncia; providenciar no abastecimento de
material de enfermagem médica; ministrar medicamentos; supervisionar a esterilizagao
do material nas areas de enfermagem; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar -
os servigos de higienizacdo de pacientes; supervisionar a execucao das tarefas relacio-
nadas com a prescricdo alimentar; fiscalizar a limpeza e a higienizagao das unidades;
apresentar relatorios referentes a atividade sob sua supervisdo; responsabilizar-se por
equipes de profissionais de enfermagem necessarias a execugédo das atividades proprias
da fungéo. Executar as atividades de acordo com a Lei n® 7.498/86, artigo 11 e Decreto
n°. 94.406/87, artigos 8° e 9° e o Regimento dos Servigos de Enfermagem de cada insti-
tuicdo.

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas.

b) Especial: O exercicio do exige a prestacéo de servigos a noite, aos sabados, domin-
gos e feriados; sujeito a plantdes e escalas de revezamento, bem como ao uso de uni-
forme e equipamentos de protegéo individual fornecido pelo Hospital, e atendimento ao
publico, portando a carteira profissional do COREN-RS. As atividades do Técnico de En-
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fermagem somente poderdo ser exercidas sob superviséo, orientagdo e dire¢cdo de En-
fermeiro.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
It - ser brasileiro nato ou naturalizado;
lll - estar quites com as obrigacoes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;
V - curso Superior Completo em Enfermagem e habilitagéo legal para
o exercicio do cargo/profissao.;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel,
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N° 13

CARGO: FARMACEUTICO
NUMERO DE CARGOS: 10 (DEZ)
ATRIBUICOES:

Descricao Sintética: Atividade de nivel superior, de grande: complexndade envolvendo
desempenho de funcgdes de dispensacdo ou manipulacéo de’ formulas magistrais e far-
macopéicas e assessoramento e responsabilidade técnica em estabelecimentos Farma-
céuticos.

Descricdo Analitica: desempenhar as funcbes de dispensagdo ou manipulagéo de
férmulas maglstrals e farmacopéicas; prestar responsabilidade técnica e assessoramento
a farmacia e as unidades de salde da Autarquia. Realizar avaliagdo farmacéutica do re-
ceituario. Guarda de medicamentos, drogas e matérias primas e sua conservagao. Regis-
tro e Controle de medicamentos e substancias entorpecentes e psicotrdpicas conforme
Legislagao em vigor. Organizar, manter e controlar permanentemente o estoque de medi-
camentos, produtos farmacéuticos e correlatos. Realizar estudos de farmacovigilancia e
procedimentos técnicos administrativos no tocante a medicamentos vencidos; acompa-
nhar a validade dos medicamentos e seus remanejamentos, Planejar e coordenar a exe-
cucao da Assisténcia Farmacéutica. Elaborar e promover os instrumentos necessarios,
objetivando desempenho adequado das atividades de selegéo, programagao, aquisicéo,
armazenamento, distribuicdo e dispensagdo de medicamentos. Participar da padroniza-
¢ao dos medicamentos e correlatos para uso no atendimento hospitalar, bem como de
suas revisdes periddicas. Adquirir, armazenar, dispensar e adotar procedimentos de vali-
dacéo da qualidade dos medicamentos e correlatos destinados ao atendimento das ur-
géncias/emergéncias. Participar das discussdes relacionadas a protocolos de tratamento
e outros relacionados ao servico de atendimento as urgéncias/emergéncia Analisar o
consumo e da distribuicdo dos medicamentos. Elaborar laudos técnicos e a realizagao de
pericias técnico-legais, relacionados com atividades produtos, férmulas, processos e mé-
todos farmacéuticos ou de natureza farmacéutica; realizar vistoria, pericia, avaliacao, ar-
bitramento e servigos técnicos, elaboragio de pareceres, laudos e atestados do ambito
das respectivas atribui¢cbes. Realizar treinamento e orientagéo aos profissionais da area.
Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares. Exe-
cutar outras tarefas correlatas. ’
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horaria semanal de 36 horas;

b) Especial: o exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos, feriados, em regime de plantées ou sobreaviso; sujeito ao uso de uni-
forme e equipamentos de protegédo especial fornecido pela Autarqma e escala de reve-
zamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
. - ser brasileiro nato ou naturalizado;
- estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;
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IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

V - curso Superior Completo em Farmacia e habilitacéo legal para o
exercicio do cargo/profissao.;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel,
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N° 14

CARGO: FARMACEUTICO - BIOQUIMICO
NUMERO DE CARGOS: 08 (OITO)
ATRIBUIGOES:

Descrigao Sintética: Atividade de nivel superior, de grande complexidade, envolvendo
a execucao de trabalhos relacionados com Laboratério de Analises Clinicas.

Descricao Analitica: Direcéo, responsabilidade técnica e desempenho das atribuicoes
conferidas pela formagéao exigida do cargo. Prestar servicos de andlise clinicas, executar
testes de exames hematol6gicos, sorolégicos, bacterioldgicos, parasitoldgicos, citolégicos
e outros. Orientar e participar no treinamento de auxilios necessarios as atividades basi-
cas de laboratorio, como coleta de material, preparagéo dos exames, lavagem e esterili-
zacao de materiais. Orientar e supervisionar o trabalho de auxiliares na realizagao de e-
xames e testes relativos a patologia Clinica. Elaborar relatérios e pareceres diagndsticos,
resultantes de testes, andlises e experiéncias. Preencher e assinar laudos resultantes
dos exames realizados. Participar na elaboragéo de fluxograma das atividades gerais de
laboratorio. Requisitar material, equipamento e aparelhos necessarios ao desenvolvimen-
to das atividades do laboratério, bem como controlar a manutencéao dos mesmos. Zelar
pela limpeza, ordem e controle do local de trabalho. Participar na elaboragéo e manuten-
¢ao do sistema de controle de qualidade no setor de laboratério. Realizar relatério das
atividades, quando solicitado. Participar de reunides de avaliagdo e planejamento com
outros setores afins do Sistema Unico de Saude. Implantar e manter as técnicas normali-
zadas na rotina laboratorial. Executar outras tarefas correlatas.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, aos sébados,
domingos e feriados, em regime de plantdes, escalas de revezamento ou sobreaviso,
bem assim o uso de uniforme e equipamento de protegéo individual fornecido pelo Hospi-
tal, atendimento ao publico.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigacoes militares e eleitorais;

IV - gozar'de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungdes;

V - curso Superior Completo em Farmacia, com énfase em Analises
Clinicas ou Formagao Generalista e habilitagéo legal para o exer-
cicio do cargo/profisséo.;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagéo municipal
aplicavel,
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N° 15
CARGO: FISIOTERAPEUTA
NUMERO DE CARGOS: 12 (DOZE)
ATRIBUIGOES:
Descricao Sintética: Prestar assisténcia fisioterapica em nivel de prevengao, tratamen-
to e recuperagéo de seqlielas de pacientes.
Descricdo Analitica: Definir, planejar, organizar, supervisionar, prescrever e avaliar as
atividades da assisténcia fisioterapéutica aos pacientes. Avaliar o estado funcional do
paciente, a partir da identidade da patologia clinica intercorrente, de exames laboratoriais
e de imagens, da anamnese funcional e exame de cinesia, funcionalidade e cinergismo
das estruturas anatémicas envolvidas. Estabelecer rotinas para a assisténcia fisiotera-
péutica, fazendo sempre as adequagdes necessarias. Solicitar exames complementares
para acompanhamento da evolugédo do quadro funcional do cliente, sempre que necessa-
rio. Reformular o programa terapéutico sempre que necessario. Registrar no prontuario
do paciente as prescrigbes fisioterapéuticas, sua evolugéo, as intercorréncias e a alta em
Fisioterapia. Integrar a equipe multidisciplinar de salde, com participacao plena na aten-
cao prestada ao paciente. Desenvolver estudos e pesquisas relacionadas a sua area de
atuacao. Colaborar na formagéo e no aprimoramento de outros profissionais de salde,
orientando estagios e participando de programas de treinamento em servigos. Efetuar
controle periddico da qualidade e resolutividade do seu trabalho. Elaborar pareceres téc-
nicos especializados. Participar das reuniées de estudos e discussdes de casos, de for-
ma ativa e contributiva aos objetivos pretendidos.
CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servicos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantées ou sobreaviso, sujeito ao uso de uni-
forme e equipamentos de protecédo pessoal, fornecido pela Entidade e escala de reveza-
mento.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigagGes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcoes;

V - curso Superior Completo em Fisioterapia e habilitagcéo legal para
o exercicio do cargo/profissao.; :

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislag&do municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgfios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 16
CARGO: MAQUETEIRO
NUMERO DE CARGOS: 08 (OITO)
ATRIBUICOES:
Descrigdo Sintética: Auxiliar os técnicos e enfermeiro no atendimento dos pacientes
Descrigao Analitica: Auxiliar na locomogao e transportes dos pacientes para realiza-
¢éo de exames e afins, prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua
seguranca, zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e das dependéncias
das unidades de saude do hospital; integrar a equipe de saude; participar de atividades
de educacéo em salde, executar as atividades determinadas pelo Enfermeiro responsé-
vel pela unidade de servigo auxiliar o Enfermeiro; o Técnico de Enfermagem, o Técnico
em radiologia e Tecnélogo na execugao dos programas de educacio para a satde; exe-
cutar os trabalhos de rotina vinculados a alta de pacientes; participar dos procedimentos
pds-morte; auxiliar o Enfermeiro; o Técnico de Enfermagem, o Técnico em radiologia e
Tecndlogo em tudo o mais que for necessario para propiciar conforto dos pacientes; par-
ticipar de campanhas voltadas a salde publica e executar outras tarefas afins.
CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servicos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; sujeito a plantdes ou escala de revezamento, trabalho exter-
no e contato com o publico.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecgao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos: ‘
| - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e néo ser portador de defici-

éncia incompativel com o exercicio das funcées;
V - 2°Grau completo;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 17
CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM ANESTESIOLOGIA
NUMERO DE CARGOS: 16 (DEZESEIS)
ATRIBUIGOES:
Descrigdo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagéo da satde do individuo nas vérias especialida-
des médicas, através da prestacdo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnds-
tico e tratamento de doencas. ,
Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbacdes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengoes cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgédo ficha médica com diagndstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirirgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisoérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecédo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinacéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execucgédo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagcdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: Anestesiar pacientes para
cirurgia; controlar os sinais vitais do paciente; reanimar o paciente ap6s a cirurgia; coor-
denar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na area de Anestesiologi-
a, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.
CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagéo de servigos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecéo individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala
de revezamento.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
]| estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
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V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagédo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em: questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao; ‘

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel, '

It
!

i
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N° 18

CARGO: MEDICQ ESPECIALISTA EM CANCEROLOGIA OU ONCOLOGIA

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUICOES:

Descrigéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecdo e recuperacéo da salide do individuo nas varias especialida-
des medicas, através da prestagéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacdes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirtirgicas; preen-
cher e visar mapas de producgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagdo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugéo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagio de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: avaliar, diagnosticar e tra-
tar pacientes portadores de tumores benignos e/ou malignos; orientar a equipe da unida-
de no procedimento e manejo, bem assim efetuar o planejamento das condutas adequa- -
das ao tratamento dos pacientes portadores de tumores malignos; atender pacientes em
ambulatorio e/ou internados; realizar procedimentos de cirurgia, quimioterapia e radiote-
rapia; consultas diarias; dar informacdes e orientagdes a familiares dos pacientes; coor-
denar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na area da especialidade,
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profisséo.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacio de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecéo individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escal
de revezamento. '
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
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I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

] ser brasileiro nato ou naturalizado;

n estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessérias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagio legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel, ‘

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 19

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM CARDIOLOGIA
NUMERO DE CARGOS: 03 (TRES)
ATRIBUIGOES:

Descricao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protegéo e recuperagéo da satde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestagdo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descrigao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbagoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirlrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatdrios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugéo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: diagnosticar e tratar as
doengas do coragao e do sistema cardiovascular; avaliar e interpretar exames de com-
plexidade do sistema cardiovascular como ultra-sonografia, eletrocardiografia, eletrocar-
diogramas continuos, exames ergométricos, holter, medicina nuclear e ecocardiografia;
ter conhecimento de indicagdes e cuidados cardiolégicos em pacientes de cirurgia cardi-
aca; cardiologia pré-natal e de alto risco; coordenar, supervisionar e executar demais ati-
vidades qualificadas na especialidade de Cardiologia, inclusive as editadas no respectivo
regulamento da profissao.

CONDIGOES DE TRABALHO: ,

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
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I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigacoes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa satde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcgoes;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializacao credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagao legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 20

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM CIRURGIA GERAL

NUMERO DE CARGOS: 14 (QUATORZE)

ATRIBUIGOES:

Descricéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagéo da salide do individuo nas varias especialida-
des medicas, através da prestagao de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacdes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes ciriirgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagndstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execucgéo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnosticos e aplicacdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: diagnosticar e tratar altera-
cOes e enfermidades que podem ser solucionadas através de procedimentos cirrgicos,
em especial no que concerne &s urgéncias e emergéncias; executar intervengoes cirirgi-
cas basicas nas diversas regides do corpo humano como pescogo, térax, abdome e teci- -
dos moles dos membros; tratar de disfungdes, infecgdes, deformidades, degeneracoes,
traumas e tumores. Além das cirurgias de urgéncia, das cirurgias cutdneas em geral e da
parede abdominal (hérnias), o especialista devera tratar as afecgées cirirgicas do apare-
lho digestivo (eséfago, estdémago, intestino, anus, figado, pancreas e bago), bem assim
realizar cirurgias oncoldgicas (cancer). Realizar exames endoscépicos do tubo digestivo
alto (endoscopia do eséfago, estbmago e duodeno) e do tubo digestivo baixo (colonosco-
pia e retossigmoidoscopia). Prestar orientagdo pds-operatéria ao doente cirlrgico inter-
nado no centro de terapia intensiva e administrar as diversas formas do suporte nutricio-
nal, quando necessario; coordenar, supervisionar e executar demais atividades correlatas

com a area cirlrgica, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.
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b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagéo de servigos a noite, aos sébados,

domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecéo individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
I
i
i
v

'}

Vi

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagdo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrucoes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel,
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N° 21

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM CIRURGIA PLASTICA
NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)
ATRIBUIGOES:

Descricéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagéo da saude do individuo nas vérias especialida-
des medicas, através da prestagéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doencas. '

Descricao Analitica:  Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames mé-
dicos, fazer diagnoésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas,
perturbagoes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execugao das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicacao de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes a nivel
ambulatorial e setor de emergéncias, diagnosticando, prescrevendo e executando cirurgi-
as reparadoras, necessarias a recomposicdo da normalidade fisica do individuo; atender
e tratar pacientes portadores de queimaduras produzidas por agentes quimicos e fisicos;
recompor ressecagdes de tumores; executar reimplantes para recomposicdo de perdas
de substancia do tegumento cutineo e 6sseo; realizar avaliagdes quando solicitado; co-
ordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas na area da Cirurgia
Plastica, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.

CONDIGCOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecéo individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianca e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
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I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

] ser brasileiro nato ou naturalizado;

]| estar quites com as obrigagoes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa satide fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagio credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagéo legal para o exercicio do car-
go/profisséo;

VI - outros conforme instrugées reguladoras da legislagao municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe (’)rgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 22

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM CIRURGIA VASCULAR

NUMERO DE CARGOS: 03 (TRES)

ATRIBUIGOES: "-

Descricéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecdo e recuperacéo da saide do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas. '

Descri¢ao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbagoes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirlirgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, ¢) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisorios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagdo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugéo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes a nivel
ambulatorial e setor de emergéncia, diagnosticando, prescrevendo e executando cirurgias
vasculares periféricas tanto arteriais como venosas. Realizar avaliacbes nos pacientes
internados nas dependéncias do hospital, prescrevendo, evoluindo e realizando os pro-
cedimentos cirdrgicos relativos a especialidade, inclusive as editadas no respectivo regu-
lamento da profissao. _

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantio, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

| - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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il - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa satde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia-incompativel com o exercicio das funcdes;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializacao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagao credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagéo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagao municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianca e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 23 55

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM CIRURGIA TORACICA

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUICOES: (. ;

Descricao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagédo da saude do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas. ‘

Descricéo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbagGes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervencées cirurgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, ¢) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontudrios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento: proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estad_b de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nésticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagao e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugao das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnosticos e aplicacdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes a nivel
ambulatorial e setor de emergéncia, diagnosticando, prescrevendo e executando cirurgias
Toracicas. Realizar Fibrobroncoscopia diagndstica e terapéutica quando necessario. Rea-
lizar avaliagbes nos pacientes internados nas dependéncias do hospital, prescrevendo,
evoluindo e realizando os procedimentos cirlrgicos relativos a especialidade, inclusive as
editadas no respectivo regulamento da profissao. !

CONDIGOES DE TRABALHO: ;

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas. ;

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacao de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito & trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala
de revezamento. !

RECRUTAMENTO: '
a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orggos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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]! estar quites com as obrigagoes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e néo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagéo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
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N° 24

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM GASTROENTEROLOGIA

NUMERO DE CARGOS: 03 (TRES)

ATRIBUICOES:

Descricao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecdo e recuperacéo da sadde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnds-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbagbes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengées cirurgicas; preen-
cher e visar mapas de produgao ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
- neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuérios médicos; solicitar exames
‘complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegao médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagao e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugédo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagio de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes interna-
dos e de ambulatério; diagnosticar e tratar pacientes portadores de doencgas do aparelho
digestivo, prevenir doengas do aparelho digestivo e hepatico, prescrevendo orientacao
dietética, prescrevendo uso de vacinas, orientando a promocao de campanhas contra o
uso de fumo, alcool, drogas, divulgando a forte relagéo entre esses usos e a maior fre-
guéncia de tumores de esdfago, pancreas, doengas inflamatérias intestinais e hepaticas,
como hepatites, cirroses, esetatoses e tumores do figado, realizar endoscopia digestiva
alta e baixa, biépsia hepatica; coordenar, supervisionar e executar outras atividades cor-
relatas com a especialidade em Gastroenterologia, inclusive as editadas no respectivo
regulamento da profissao

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecgao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianca e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe C)rgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
| -
n -
m -
v -

vV -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGCADO

de 18.anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profisséo;

outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgaos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 25

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA
NUMERO DE CARGOS: 16 (DEZESEIS)
ATRIBUICOES:

Descricdo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagéo da salde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestagio de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnds-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnosticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbacoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervencées cirtrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, ¢) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuérios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagidrios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagédo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execucédo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins:
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes no ser-
vico de emergéncia, ambulatdrio e internacao; diagnosticar e tratar os distirbios e altera-
¢oes funcionais do aparelho reprodutor feminino e suas implicacées; prestar atendimento
global a paciente gestante ou nao, prestando assisténcia pré-natal e pés-natal; acompa-
nhar a parturiente durante o parto, quando for paciente gestante; realizar cirurgias gineco-
l6gicas e obstétricas; coordenar, supervisionar e executar demais atividades qualificadas
na area de Ginecologia; Obstetricia., inclusive as editadas no respectivo regulamento da
profissao

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horéaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protegao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantéo, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

] ser brasileiro nato ou naturalizado;

]| estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e néo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necesséarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagao legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme mstrugoes reguladoras da legislacao municipal
aplicavel, ‘

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 26

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM HEMATOLOGIA

NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)

ATRIBUIGOES:

Descricéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecdo e recuperacéo da sadde do individuo nas varias especialida-
des meédicas, através da prestagéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencgas, per-
turbagoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervencdes cirtrgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantdo; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
meédica, b) urgéncia e emergéncia, ¢) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e drientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegao médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugao das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes interna-
dos e de ambulatério; diagnosticar e tratar pacientes portadores de doencgas do sangue e
6rgaos hematopoéticos, determinando o seu manejo e planejando condutas: interpretar
exames, como medulogramas, hemogramas e outros que forem solicitados por outros
servicos medicos; realizar e interpretar testes anti-MV e anti-HCV para procedimentos
transfusionais comuns e especiais; orientar e promover medidas de protegéo a sangue do
doador e do receptor; realizar diagndstico clinico laboratorial e prescrever tratamento he-
matoldgico; orientar e executar procedimentos hemoterapicos especiais, como aféreses,
transfusoes autdlogas, de substituicao e intra-uterina, cribiologia e outros que advenham
de desenvolvimento cientifico e tecnolégico, desde que validados por Normas Técnicas
ou regulamentos do Ministério da Salde; coordenar as atividades do Hemocentro; reali-
zar triagem de doadores, orientar doadores de sangue aptos e inaptos, encaminhando os
doadores inaptos &s unidades que promovam sua reabilitagéo, suporte clinico, terapéuti-
co e laboratorial necessario ao seu bem-estar fisico e emocional; coordenar, supervisio-
nar e executar demais atividades correlatas com a especialidade em Hematologia, inclu-

sive as editadas no respectivo regulamento da profissao
CONDICOES DE TRABALHO:
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TREEE23) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.
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b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
| -
i -
m -
v -

VvV -

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigagcdes militares e eleitorais;

gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializacdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospltal Municipal
de Novo Hamburgo e hab|||tagao legal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,
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N° 27

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA DO TRABALHO

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUICOES: 7

Descric¢édo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagdo da satde do individuo nas vérias especialida-
des medicas, através da prestagéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descri¢édo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbagbes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengées cirlrgicas; preen-
cher e visar mapas de producédo ficha médica com diagndstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirGrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecédo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagédo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execugédo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: avaliar e detectar a exis-
téncia ou auséncia de condigdes adversas nas diversas unidades de trabalho do Hospital
Municipal de Novo Hamburgo, e de acordo com os dados obtidos implantar o Pro grama
de Controle Médico de Salde Ocupacional (PCMSQ) visando & preservagédo da salde
dos servidores vinculados & Autarquia; realizar exames admissionais, periédicos e/ou
demissionais, pericias internas; ministrar palestras internas ou externas relacionadas com
a sua funcgao; auxiliar o Servigo de Saude, Higiene e Seguranga do Trabalho dos servido-
res e trabalhadores vinculados a Autarquia; coordenar, supervisionar e executar demais
atividades correlatas com a area de especializagdo em Medlcma do Trabalho, inclusive
as editadas no respectivo regulamento da profissao

CONDIGOES DE TRABALHO: '

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagao de servigos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecéo individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:
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a) Geral: Sele¢éo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
Il - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;
V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializacao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagédo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questéo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitacdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagéo municipal
aplicavel,

“Contribua com .0 Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
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N° 28

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA INFECTOLOGICA

NUMERO DE CARGOS: 04 (QUATRO)

ATRIBUICOES:

Descricéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagdo da satde do individuo nas varias especialida-
des medicas, através da prestacéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descri¢do Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacoes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagndstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
meédica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execugdo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atuar na prevencdo de
doengas ou agravos ocasionados por microorganismos, sejam eles, bactérias, virus,
protozoarios, helmintos, entre outros; atender pacientes internados e de ambulatério; di-
agnosticar e tratar pacientes portadores de doengas infectolégicas, determinando o seu
manejo e planejando condutas; interpretar exames, como hemogramas e outros que fo-
rem solicitados por outros servicos médicos; orientar e promover medidas de protegéo a
infecgéo, principalmente a de origem hospitalar; realizar diagnéstico clinico laboratorial e
prescrever tratamento infectol6gico; orientar e executar procedimentos infectolégicos;
coordenar as atividades de prevencéo em infeccio hospitalar; coordenar, supervisionar e
executar demais atividades correlatas com a especialidade em Infectologia, inclusive as
editadas no respectivo regulamento da profisséo

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protegao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala
de revezamento.
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RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
I - estar quites com as obrigacoes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;
V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagédo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
‘de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profisséo;
VI - outros conforme instrugoes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,
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N° 29

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA INTENSIVA

NUMERO DE CARGOS: 12 (DOZE)

ATRIBUIGOES:

Descricéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagéo da saude do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacdo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descricdo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnosticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbacoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengées cirlirgicas; preen-
cher e visar mapas de produgao ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoaimente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirirgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagdo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execugdo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnoésticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: realizar a coordenagéo da
unidade de terapia intensiva; tratar pacientes em estado grave ou potencialmente grave
através do uso de tecnologia prdpria e procedimentos de alta complexidade; decidir entre
realizar suporte por troca gasosa extracorpérea ou hipercapnia permissiva durante o tra-
tamento da sindrome de angustia respiratéria; interpretar as implicadas relagées do P14
intramucoso, o lactato e o consumo de oxigénio com as patologias; decidir se é necessa-
rio bloquear os mediadores pré-inflamatérios ou estimular os antiinflamatérios no trata-
mento da sepse grave ou da SERS ou da SARA; identificar se havera melhora da troca
gasosa pulmonar e/ou piora da oferta e do consumo de oxigénio tissular de acordo com o
manuseio de técnicas de ventilagdo mecénica; acessar a rede venosa profunda em suas
diversas alternativas e ndo rara repetidamente em um mesmo paciente, para fins diver-
sos e concomitantes; realizar procedimentos invasivos como pericardiocentese, instalar
marca-passo de urgéncia, entubar pacientes em situagdes programadas ou oferecer ven-
tilagao mecénica, drenar térax, traqueotomia, etc.; indicar e interpretar métodos comple-
xos de monitorizagdo; possibilitar um atendimento complexo como o prestado a um poli-
traumatizado, um grande queimado ou a um paciente com faléncia respiratéria prolonga-
da;realizar prescricio e evolugédo no prontuario dos pacientes internados na unidade; pla-
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nejar esquemas terapéuticos; prestar informagdes aos familiares; discutir com a equipe
de médicos assistentes condutas e progndsticos, coordenar, supervisionar e executar
demais atividades na érea da Terapia Intensiva, inclusive as editadas no respectivo regu-
lamento da profissao

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horéaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
I - ser brasileiro nato ou naturalizado:
lll - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes; .
V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializacéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questéo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel,
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N° 30

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA INTERNA OU CLINICA MEDICA
NUMERO DE CARGOS: 10 (DEZ)

ATRIBUICOES:

Descricdo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagao da saide do individuo nas vérias especialida-
des médicas, através da prestacdo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas. _

Descri¢ao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacdes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengées cirGrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirlrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiérios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagdo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugao das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes no am-
bulatério e no servico de emergéncia, prestando assisténcia médico-clinico; diagnosticar
e tratar as patologias no atendimento de urgéncia, incluindo a execucéo de procedimen-
tos invasivos pertinentes a uma Sala de Emergéncia; realizar avaliagéo pré-operatéria em
nivel ambulatorial e internagdo; acompanhar o paciente durante a internagéo e apés a
alta hospitalar; prestar atendimento de rotina aos pacientes hospitalizados; coordenar,
supervisionar e executar atividades qualificadas na drea de medicina interna ou clinica
médica, incluindo o manejo de pacientes hospitalizados na respectiva area, bem como
avaliagéo clinica de pacientes internados na area cirirgica; coordenar, supervisionar e
executar outras atividades correlatas com a area de especialidade em Medicina Interna
ou Clinica Médica, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecéo individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantio, sobreaviso, e escala
de revezamento.
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RECRUTAMENTO: ,
a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
Il - estar quites com as obrigacées militares e eleitorais;
IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;
V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questio, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,
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N° 31

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA PNEUMOLOGICA

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUICOES:

Descrigao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagao da salde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestagéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descricdo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbagOes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengoes cirlrgicas; preen-
cher e visar mapas de producao ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirlrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegédo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagao e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugao das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnosticos e aplicagao de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes interna-
dos e de ambulatério; diagnosticar e tratar pacientes portadores de doencas pulmonares,
prevenir doencas do aparelho pulmonar, entre elas, doenga pulmonar obstrutiva cronica,
asma, enfisema pulmonar, bronquite crénica, apnéia do sono; prescrevendo orientagao
dietética, prescrevendo uso de vacinas, orientando a promog¢édo de campanhas contra o
uso de fumo, alcool, drogas, divulgando a forte relagdo entre esses usos e a maior fre-
quéncia de tumores e canceres pulmonares; coordenar, supervisionar e executar outras
atividades correlatas com a especialidade em Pneumologia, inclusive as editadas no res-
pectivo regulamento da profissao

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagdo de servigos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protegao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
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b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

]] estar quites com as obrigagoes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializacdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des meédicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 32

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA SOCORRISTA/EMERGENCISTA
NUMERO DE CARGOS: 28 (VINTE E OITO)

ATRIBUIGOES:

Descricao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecdo e recuperagéo da sadde do individuo nas varias especialida-
des medicas, através da prestacio de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doencgas. -

Descricéo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbacoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengoes cirirgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
meédica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatdrios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugdo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnoésticos e aplicacao de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes em nivel
ambulatorial, emergéncia, e/ou internados nas varias areas do hospital. Investigar, diag-
nosticar e tratar pacientes em situagdes de urgéncia e emergéncia. Instrucéo: Residéncia
Medica nas areas de medicina interna, intensivista ou cirurgia geral, com curso de ATLS,
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profisséo.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos: _
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
lll - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;
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IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugées reguladoras da legislacao municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 33

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA NEFROLOGIA
NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)
ATRIBUICOES:

Descrigao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperacéo da saide do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacio de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doencas.

Descrigao Analitica  Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames mé-
dicos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas,
perturbacoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, ¢) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagédo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execugéo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnosticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender, diagnosticar e
tratar pacientes portadores de enfermidades dos rins e do trato urinario em ambulatério
e/ou internados na unidade; atuar no ambulatério de nefrologia atendendo casos de glo-
merulonefrites agudas e crénicas; infecgdes do trato urinario (cistite e pielonefrite), nefroli-
tiase ("célculo renal') e hipertenséo arterial; atuar nas areas especificas da insuficiéncia
renal cronica (IRC) através da hemodidlise ou da diafise peritoneal ambulatorial continua
(DPAC ou CAPDI), bem assim preparar e acompanhar transplantes renais; no ambito
hospitalar atuar na realizacdo de procedimentos invasivos como bidpsia renal percuta-
nea; hemodialise de baixo-fluxo; implantagdo de cateteres venoso para hemodidlise de
urgéncia e peritoneal para didlise de urgéncia; acompanhamento e manuseio de casos de
Insuficiéncia Renal Aguda (IRA) e Insuficiéncia Renal Crénica Agudizada (IRC); coorde-
nar, supervisionar e executar outras atividades inerentes 4 area de especialidade em Ne-
frologia, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
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fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plant&o, sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
|
Il
]l
v

\')

Vi

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigacoes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializacdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagao credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questéo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagao legal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrucdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
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N° 34

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM NEUROLOGIA CLINICA

NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)

ATRIBUIGOES:

Descricdo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade envolvendo tra-
balhos de defesa, protecao e recuperagédo da salide do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descri¢ao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacdes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirlrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirargico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagédo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execugéo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicacdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender, diagnosticar e
tratar pacientes portadores de disturbios e enfermidades do Sistema Nervoso, abordando
as varias regides do corpo como crénio, face, pescogo, coluna vertebral e nervos periféri-
cos; diagnosticar e tratar doencas cérebro-vasculares, como aneurismas e angiomas;
infeccdo do sistema nervoso, tumores cerebrais, cistos intracranianos, hidrocefalia, he-
matomas, traumatismos de cranio, obstrugdo das artérias carotideas, rumores ou trauma-
tismos nos nervos periféricos; diagnosticar e tratar doencas ou alteragdes da coluna ver-
tebral como traumas, fraturas, instabilidade, tumores, infecgbes e compressées por hér-
nia de disco, bem assim doencas degenerativas e tratamento da dor; atender as urgén-
cias como os traumatismos cranianos e da coluna, hemorraglas cerebrais, h|pertensao
tumoral e compressdo medular; realizar cirurgias de urgéncia e eletivas, concernentes a
problemas do Sistema Nervoso: congénitos, adquiridos, infecgdes, traumaticos, tumorais,
reconstrutivos e funcionais; realizar Procedimentos neurodlagnostlcos coordenar, super-
visionar e executar outras atividades qualificadas na area de Neurologia, inclusive as edi-
tadas no respectivo regulamento da profisso.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.
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b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de prote¢ao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantio, sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
|
|
|
v

\'}

Vi

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

gozar de boa satde fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungdes;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagao credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagao legal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
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N° 35

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM MEDICINA NEUROCIRURGIA

NUMERO DE CARGOS: 10 (DEZ)

ATRIBUICOES:

Descrigao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperacéo da sadde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacdo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacoes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengées cirurgicas; preen-
cher e visar mapas de producéao ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
meédica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, ) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirlrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagao e indicar medidas de higiene pessoat; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugédo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagio de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender, diagnosticar e
tratar pacientes portadores de distirbios e enfermidades do Sistema Nervoso, abordando
as varias regides do corpo como crénio, face, pescoco, coluna vertebral e nervos periféri-
cos; diagnosticar e tratar doengas cérebro-vasculares, como aneurismas e angiomas;
infeccdo do sistema nervoso, tumores cerebrais, cistos intracranianos, hidrocefalia, he-
matomas, traumatismos de cranio, obstrucdo das artérias carotideas, rumores ou trauma-
tismos nos nervos periféricos; diagnosticar e tratar doencas ou alteragdes da coluna ver-
tebral como traumas, fraturas, instabilidade, tumores, infecgbes e compressées por hér-
nia de disco, bem assim doengas degenerativas e tratamento da dor; atender as urgén-
cias como os traumatismos cranianos e da coluna, hemorragias cerebrais, hipertenséo
tumoral e compressédo medular; realizar cirurgias de urgéncia e eletivas, concernentes a
problemas do Sistema Nervoso: congénitos, adquiridos, infecgdes, trauméticos, tumorais,
reconstrutivos e funcionais; realizar Procedimentos neurodiagnésticos; coordenar, super-
visionar e executar outras atividades qualificadas na area de Neurocirurgia, inclusive as
editadas no respectivo regulamento da profissao.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.
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b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantio, sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
|
i
]}
v

v

A

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessérias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagao legal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrucoes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com .0 Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
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N° 36

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM OFTALMOLOGIA

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUICOES:

Descrigéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagéo da satde do individuo nas vérias especialida-
des médicas, através da prestacdo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doengas.

Descricéo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervencgées cirtrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagndstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, ¢) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirirgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiérios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nésticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugédo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnoésticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender, diagnosticar e
tratar pacientes portadores de distirbios e enfermidades da viséo, tratando as suas infec-
coes, disfungbes, lesdes, traumas, e tumores benignos e malignos; realizar consultas,
exames fisicos, realizar ou solicitar exames complementares quando necessario, realizar
tratamento clinico e/ou cirdrgico; atender em ambulatério e nas urgéncias como manejar
quadros hemorragicos, traumaticos, infecciosos e/ou dolorosos, entre outros; retirar cor-
pos estranhos dos olhos; atuar nas emergéncias

respiratorias altas, realizando a traqueotomia; realizar cirurgias para solucionar proble-
mas congénitos, adquiridos, infecciosos, tumorais, neurolog|cos e traumaticos, até re-
construtivos, funcionais e/ou estéticos atinentes a visdo, laringe; realizar cirurgias para
reparo de traumas e leses dos olhos, vasos e nervos; coordenar, supervisionar e execu-
tar outras atividades qualificadas com a area da Otorrinolaringologia, inclusive as edita-
das no respectivo regulamento da profisséo.

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacédo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
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forneC|do pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de pIantao sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

R’

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e tltulos

b) Requisitos:
|
]
m
v

\'}

Vi

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado; -

estar quites com as obrigagoes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e néo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagao obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospltal Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagéo Iegal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrucoes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel, .

[l
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Ne° 37

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM OTORRINOLARINGOLOGIA
NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)
ATRIBUICOES:

Descri¢ao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagao da salde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestagio de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbagdes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervencdes cirtrgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisorios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecédo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugéo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagao de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender, diagnosticar e
tratar pacientes portadores de distdrbios e enfermidades do ouvido, nariz, boca e gargan-
ta, tratando as suas infecgdes, disfungdes, lesbes, traumas, e tumores benignos e malig-
nos; realizar consultas, exames fisicos, realizar ou solicitar exames complementares
quando necessario, realizar tratamento clinico e/ou cirdrgico; atender em ambulatério e
nas urgéncias como manejar quadros hemorragicos, traumaticos, infecciosos e/ou dolo-
rosos, entre outros; retirar corpos estranhos de fossas nasais, ouvidos, garganta, esofago
e brénquios; atuar nas emergéncias respiratérias altas, realizando a traqueotomia; reali-
zar cirurgias para solucionar problemas congénitos, adquiridos, infecciosos, tumorais,
neuroldgicos e traumaticos, até reconstrutivos, funcionais e/ou estéticos atinentes ao ou-
vido, nariz, seios da face, faringe, laringe; realizar cirurgias para reparo de traumas e le-
soes de 0ss0s, vasos e nervos; coordenar, supervisionar e executar outras atividades
qualificadas com a area da Otorrinolaringologia, inclusive as editadas no respectivo regu-
lamento da profissao.

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.
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b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protegao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
|
|
]]
v

\'}

Vi

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questdo, nas especialida-
des medicas necessdrias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagéo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,
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N° 38

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM PEDIATRIA

NUMERO DE CARGOS: 14 (QUATORZE)

ATRIBUIGOES:

Descricédo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecdo e recuperacéo da salde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacio de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descri¢do Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbagoes e lesées do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengées cirurgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagnostico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, ¢) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirurgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisorios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos: solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execucéo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnosticos e aplicagdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes e pres-
tar assisténcia médica na area de pediatria geral, ambulatorial, emergéncia, internagéo,
triagem, sala de observagéo; coordenar e executar agdes preventivas como o programa
de aleitamento materno, programa de imunizagdes (vacinas) prevencédo de acidentes e
acompanhamento das orientagdes necesséarias ao crescimento e desenvolvimento sau-
davel (puericultura); coordenar, supervisionar e executar demais atividades correlatas
com a area da Pediatria, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.
CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horéaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagéo de servigos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantio, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
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Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

il - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saide fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagdo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questéo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagéo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugées reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,
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N° 39

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM PEDIATRIA NEONATAL

NUMERO DE CARGOS: 14 (QUATORZE)

ATRIBUIGOES:

Descrigéo Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, prote¢éo e recuperagéo da satde do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestacio de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doencas.

Descrigao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbacdes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervencoes cirargicas; preen-
cher e visar mapas de produgéao ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
meédica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos: solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugéo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagéo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como diagnosticar e tratar pacien-
tes recém-nascidos internados na unidade, realizando exames de rotina e prescricao dia-
ria, bem como decidir sobre sua alta hospitalar; acompanhar e auxiliar o0 Médico Especia-
lista em Obstetricia no trabalho de parto das gestantes, quando solicitado; manusear apa-
relnagem para atendimento e diagnéstico de pacientes internados na unidade (aparelhos
de ventilagdo mecénica, monitores cardiacos e de oximetria); coordenar, supervisionar e
executar demais atividades qualificadas na area de Pediatria Neonatal, inclusive as edi-
tadas no respectivo regulamento da profissao.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagdo de servicos a noite, aos sébados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantio, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
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I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

I - ser brasileiro nato ou naturalizado;

] estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagédo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagio credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagio legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugoes reguladoras da legislagao municipal
aplicavel,
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N° 40

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM PROCTOLOGIA

NUMERO DE CARGOS: 01 (UM) .\

ATRIBUICOES: ff

Descricao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protegao e recuperacéo da satide do individuo nas vérias especialida-
des médicas, através da prestacio de assisténcia preventiva & corretiva, com o diagnds-
tico e tratamento de doencas. i

Descricdo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbacoes e lesbes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisorios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necesséarias a execucao das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagndsticos e aplicagéo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como atender, diagnosticar e tra-
tar pacientes portadores de distirbios e enfermidades no reto e anus, tratando as suas
infeccdes, disfuncoes, lesdes, traumas, e tumores benignos e malignos; realizar consul-
tas, exames fisicos, realizar ou solicitar exames complementares quando necessario, rea-
lizar tratamento clinico e/ou cirdrgico; atender em ambulatério ‘e nas urgéncias como ma-
nejar quadros hemorréagicos, traumaticos, infecciosos e/ou dolorosos, entre outros; retirar
corpos estranhos de reto e anus; atuar nas emergéncias; realizar cirurgias para solucio-
nar problemas congénitos, adquiridos, infecciosos, tumorais, neurolégicos e traumaticos,
até reconstrutivos, funcionais e/ou estéticos atinentes ao reto e anus; realizar cirurgias
para reparo de traumas e lesdes de vasos e nervos; coordenar, supervisionar e executar
outras atividades qualificadas com a area da Proctologia, inclusive as editadas no respec-
tivo regulamento da profissao. ‘

CONDIGOES DE TRABALHO: ‘

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipam:ento de protecao individual
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fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala

de revezamento.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:
| -
n -
m
v

vV -

de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e n&o ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagéo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagao credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

outros conforme instrucbes reguladoras da legislagao municipal
aplicavel,
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N° 41

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM PSIQUIATRIA

NUMERO DE CARGOS: 03 (TRES)

ATRIBUIGOES:

Descri¢ao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperacgao da satde do individuo nas vérias especialida-
des médicas, através da prestagéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descri¢do Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnoésticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doengas, per-
turbacdes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengdes cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagndstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
medica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirtrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisorios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagidrios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatdrios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspegéo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinacao e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execucao das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagéo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como prestar atendimento ambu-
latorial, hospitalar e comunitario; diagnosticar e tratar pacientes portadores de distirbios
psiquiatricos, adotando procedimentos de psicoterapia individual, grupal e até o procedi-
mento eletro-convulsoterapico, conforme o caso; estudar casos, proceder avaliacoes,
diagnosticar e prescrever tratamentos psicofarmacologicos; realizar estudos interdiscipli-
nares de casos em conjunto com outras especialidades médicas envolvidas para solugao
de problemas concernentes 4 area de abrangéncia; coordenar, supervisionar e executar
demais atividades qualificadas na area da Psiquiatria, inclusive as editadas no respectivo
regulamento da profisséo. ‘

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacéo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecéao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantao, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
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b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

Il - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializacéo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagao credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questéo, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitacdo legal para o exercicio do car-
go/profissao; :

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagédo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
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N° 42

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM TRAUMATOLOGIA

NUMERO DE CARGOS: 16 (DEZESEIS)

ATRIBUIGOES:

Descricao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protegéo e recuperacdo da saude do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestagéo de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnés-
tico e tratamento de doencas.

Descricdo Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagndsticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacoes e lesdes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervencgdes cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de producéo ficha médica com diagndstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
médica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirlrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisérios, com diagnésticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos: solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagiarios e internos: preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspe¢do médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
ndsticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéo e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessarias a execugdo das atividades préprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicagéo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como : atender pacientes em ni-
vel ambulatorial e/ou internagao cirdrgica; diagnosticar e tratar as doencas do sistema
musculo-esquelético, em diversas situagdes e momentos tais como as afeccdes congéni-
tas, as artroses, os traumatismos de criancas e adultos, quer por contusées, entorses,
distensdes, fraturas, luxagdes, quer por politraumatizados nas situagbes de emergéncia;
prescrever o tratamento adequado para cada caso como: medicamentos, imobilizagées
ou cirdrgico (utilizacdo de parafusos, placas, bastes, pinos e/ou substituidores de articu-
lagGes), coordenar, supervisionar e executar demais atividades correlatas com a area de
Traumatologia, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissao.
CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestagao de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual
fornecido pela Autarquia, sujeito & trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
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b) Requisitos:

| - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

Il - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcdes;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagéo credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questio, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagéo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagao municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 43

CARGO: MEDICO ESPECIALISTA EM UROLOGIA
NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)
ATRIBUICOES:

Descrigao Sintética: Atividade de nivel superior de alta complexidade, envolvendo tra-
balhos de defesa, protecéo e recuperagéo da saude do individuo nas varias especialida-
des médicas, através da prestagio de assisténcia preventiva e corretiva, com o diagnos-
tico e tratamento de doencas.

Descricao Analitica: Dirigir equipes e prestar socorros urgentes; efetuar exames médi-
cos, fazer diagnosticos, prescrever e ministrar tratamento para as diversas doencas, per-
turbacdes e lesGes do organismo humano; aplicar os métodos da medicina preventiva;
providenciar ou realizar tratamento especializado; praticar intervengées cirdrgicas; preen-
cher e visar mapas de produgéo ficha médica com diagnéstico e tratamento, transferir,
pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de
plantao; atender a todas as unidades de terapia médica do Hospital, tais como: a) clinica
meédica, b) urgéncia e emergéncia, c) unidade de terapia intensiva, d) unidade de terapia
neonatal, e) traumatologia, f) centro obstétrico g) centro cirdrgico; bem assim a todas as
demais unidades de terapia existentes e/ou que venham a existir do Hospital; preencher
os boletins de socorro urgente, mesmo os provisoérios, com diagndsticos dos doentes a-
tendidos nas salas de primeiro socorro; preencher prontuarios médicos; solicitar exames
complementares; supervisionar e orientar o trabalho dos estagidrios e internos; preencher
as fichas dos pacientes; preencher relatérios comprobatérios de atendimento; proceder o
registro dos pertences dos doentes ou acidentados em estado de inconsciéncia ou que
venham a falecer; fazer inspecdo médica para fins de ingresso; emitir laudos; fazer diag-
nosticos e recomendar a terapéutica: prescrever regimes dietéticos; prescrever exames
laboratoriais; incentivar a vacinagéao e indicar medidas de higiene pessoal; responsabili-
zar-se por equipes auxiliares necessérias a execugéo das atividades proprias do cargo;
realizar exames, diagnésticos e aplicacdo de terapéutica médica; executar tarefas afins;
executar tarefas especificas de cada especialidade tais como: atender pacientes em nivel
ambulatorial, emergéncia, e/ou internados na area de urologia; investigar, diagnosticar e
tratar pacientes portadores de doengas uroldgicas; executar procedimentos tais como a
fluxometria urinaria, a urodindmica, a endoscopia urinaria (uretroscopia e cistocopia),
bem assim a ultra-sonografia especifica do aparelho urinario; realizar avaliagdes solicita-
das por outros servigos-, coordenar, supervisionar e executar outras atividades correlatas
com a area da Urologia, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profisséo.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacao de servigos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de protecao individual

fornecido pela Autarquia, sujeito a trabalho em regime de plantdo, sobreaviso, e escala
de revezamento.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
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ser brasileiro nato ou naturalizado;

estar quites com as obrigagoes militares e eleitorais;

gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-

éncia incompativel com o exercicio das fungées;

V - Curso Superior Completo em Medicina acrescido de curso em
ATLS e de especializagdo obtida através de residéncia médica
completa em e/ou curso de especializagio credenciado pelo MEC
ou pela entidade da especializada em questao, nas especialida-
des médicas necessarias ao funcionamento do Hospital Municipal
de Novo Hamburgo e habilitagao legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal

aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgﬁos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 44

DENOMINAGAO DO CARGO: MOTORISTA
NUMERO DE CARGOS: 03 (TRES)
ATRIBUICOES:
Descrigédo Sintética: Conduzir e zelar pela conservagio de veiculos automotores em
geral.
Descricdo Analitica: Conduzir veiculos automotores destinados ao transporte de paci-
entes e passageiros; recolher o veiculo & garagem ou local destinado quando concluida a
jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veiculos
em perfeitas condigcdes de funcionamento; fazer reparos de emergéncia; zelar pela con-
servacao do veiculo que Ihe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de cor-
respondéncia ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combusti-
veis, agua e dleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lAmpadas, faréis, sinalei-
ras, buzinas e indicadores de diregéo; providenciar a lubrificagdo quando indicada; verifi-
car o grau de densidade e nivel da 4gua da bateria, bem como a calibragdo dos pneus;
auxiliar médicos e enfermeiros na assisténcia a pacientes, conduzindo caixa de medica-
mentos, tubos de oxigénio, macas, etc.; eventualmente, operar radio transceptor; execu-
tar tarefas afins.
CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo exige a prestacdo de servicos a noite, aos sabados,
domingos e feriados, sob a forma de plantées, escala de revezamento ou em regime de
sobre-aviso, sujeito ao uso de uniforme e equipamento de protecéo individual fornecidos
pelo hospital.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigacoes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e néo ser portador de defici-

éncia incompativel com o exercicio das funcgoes;
V - 2°Grau e habilitagao legal para o exercicio do cargo/profissao;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 45

DENOMINAGAO DO CARGO: NUTRICIONISTA

NUMERO DE CARGOS: 04 (QUATRO)

ATRIBUIGOES:

Descricédo Sintética: Planejar e executar servigos ou programas de nutricao, e nutricéo
dietética do Hospital Municipal.

Descrigéo Analitica: Planejar, executar e supervisionar o servigo de nutricao dietética
da entidade; organizar cardapios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparagao,
conservacao e distribuicio dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, ra-
cionalidade e economicidade das dietas alimentares; prestar orientacéo dietética por oca-
sido da alta hospitalar; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessarias a execucao
das atividades préprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respec-
tivo regulamento da profisséo.

CONDICOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas. :

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestagdo de servicos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; sujeito a plantdes, escala de revezamento ou regime de so-
breaviso.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos: ‘

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

1] estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcdes;

V - Curso Superior Completo em Nutrigio e habilitacio legal para o
exercicio do cargo/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 46

DENOMINAGAO DO CARGO: PSICOLOGO
NUMERO DE CARGOS: 04 (QUATRO)
ATRIBUICOES:

Descricao Sintética: Planejar e executar atividades utilizando técnicas psicoldgicas,
aplicadas ao trabalho e as areas de satde e clinica psicolégica:

Descricao Analitica: Realizar psmodnagnostlcos para fins de ingresso e avaliagéo do
estagio probatério do servidor; proceder a andlise de fungdes sob o ponto de vista psico-
l6gica, proceder ao estudo e avaliagdo dos mecanismos de comportamento humano para
possibilitar a orientacéo a selegao e ao treinamento atitudinal no campo profissional e o
diagnostico e terapia clinicos; fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal,
com acompanhamento clinico; prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus
familiares; formular hipéteses de trabalho, para orientar as exploracdes psicoldgicas, mé-
dicas e educacionais; realizar pericias, elaborar laudos técnicos e pareceres; manter atu-
alizado o prontuario de cada caso estudado; realizar palestras sobre a sadde mental; fa-
zer acompanhamentos de gestantes e puérperas; prestar atendimento de urgéncia a pa-
cientes hospitalizados; responsabilizar-se por equipes necessarias a execugéo das ativi-
dades préprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regu-
lamento da profissao.

CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestagcio de servigcos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantdo ou sobreaviso.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
] ser brasileiro nato ou naturalizado;
1] estar quites com as obrigacées militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcgoes;
V - Curso Superior Psicologia e habilitagao legal para o exercicio do
cargo/profissao;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 47

DENOMINA(}AO DO CARGO: RECEPCIONISTA

NUMERO DE CARGOS: 47 (QUARENTA E SETE)

ATRIBUIGOES: :

Descricado Sintética: Trabalhar na recepgéo ao pablico; atender telefones; vigiar portas
de entrada.

Descrigéo Analitica: Recepcionar o publico, prestando informagdes gerais sobre o
funcionamento da Autarquia, tais como servicos oferecidos, horarios de visita aos pacien-
tes, plantoes existentes, nome dos pacientes internados, etc.; vigiar as portas externas do
hospital, disciplinando a entrada dos visitantes aos pacientes internados: vigiar a entrada
de pessoas estranhas ao servigo, solicitando documento de identidade e fornecendo cra-
ché de visitante, se for o caso; solucionar pequenos problemas ou dificuldades que esti-
verem ao seu alcance, prestando informacdes e encaminhando dos visitantes aos seto-
res e unidades competentes; afixar avisos, editais e outros informes de interesse publico
nos quadros de aviso; operar mesa e aparelhos telefénicos e mesas de ligacao; estabe-
lecer comunicagées internas, locais ou interurbanas; vigiar e manipular permanentemente
painéis telefonicos; zelar pelo equipamento telefonico; receber chamadas para atendi-
mentos urgentes de ambuléncias, comunicando-se através de radio, registrando dados
de controle; prestar informagdes relacionadas com a reparticéo; responsabilizar-se pela
manutencgao e conservagao do equipamento utilizado, executar tarefas afins.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horéria semanal de 36 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, sujeito a plantdes e escala de revezamento, uso de uniforme
fornecido pelo Hospital e atendimento ao publico.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

] ser brasileiro nato ou naturalizado;

]] estar quites com as obrigagoes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e :ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungodes;

V - 2°Grau completo;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel, :

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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N° 48

DENOMINAGAO DO CARGO: SECRETARIA DE UNIDADE

NUMERO DE CARGOS: 30 (TRINTA)

ATRIBUIGOES:

Descrigdo Sintética: Executar trabalhos de secretaria.

Descricao Analitica: Proceder ao registro manual de ordens e recomendagdes do su-
perior hierarquico em livro de ocorréncias da Unidade; preencher planilhas, prontudrios e
outros formularios e/ou documentos médicos e de enfermagem; secretariar reunides de
equipes de saude e lavrar as respectivas atas; auxiliar no trabalho burocratico da farma-
cia, do laboratorio, do ambulatério, da enfermagem, da clinica médica e/ou de toda e
qualquer demais unidade de atendimento interno da Autarquia onde se faga necessario o
trabalho de secretaria; realizar trabalhos de datilografia e correspondéncia interna entre
as Unidades, bem assim entre as Unidades administradas e a Diretoria Administrativa;
organizar e manter atualizados arquivos de documentos; elaborar relatérios; digitar e ma-
nusear computador, e tudo o mais que for necessario ao servico administrativo da Unida-
de em que estiver lotada, quando solicitado pela chefia hierarquica superior imediata, ob-
jetivando o pleno funcionamento da Autarquia; executar outras tarefas afins.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.

b)Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; suijeito a plantdes e escala de revezamento, uso de uniforme
e equipamento de protecéo individual fornecido pela Autarquia.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
Il - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa satde fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;
V - 2°Grau completo;
Vi

outros conforme instrucdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgfos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul .
NOVVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 49

DENOMINAGAO DO CARGO: TECNICO EM ELETRONICA

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUIGCOES:

Descricdo Sintética: Atividade de nivel médio.

Descricdo Analitica: Avaliar a execucéo de servigos técnicos na area de Eletroeletré-
nica, verificando a adequagéo do executado ao projeto e as normas especificas, identifi-
car a necessidade de inovagdes tecnolégicas e propor as solugdes adequadas a otimiza-
¢éo de Processos Eletro-Eletronicos, elaborar Projetos, observados os limites legais, dia-
gramas e esquemas, correlacionando-os com as normas técnicas e com os principios
cientificos e tecnolégicos, executar atividades técnicas na area de Eletroeletronica, vi-
sando ao atendimento disposto nos projetos e normas técnicas, assegurada a qualidade
dos resultados, executar servigos técnicos na area Eletroeletronica, seguindo orientacoes
de projetos, de normas e de Profissionais Técnicos, bem como assegurando a qualidade
do servigo, descrever processos e compilar relatérios com resultados de atividades técni-
cas, emitindo parecer, dentro das normas legais, prestar assisténcia técnica para aquisi-
¢ao de bens e servicos, instalagdo e manutencéo de sistemas e equipamentos Eletro-
Eletronicos, Desenvolvimento e implementagéo de projetos, Instalagao e manutencao de
equipamentos eletrénicos de som e imagem, microcomputadores e terminais de teleco-
municagao e outras atividades correlatas.

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servicos a noite, aos sé-
bados, domingos e feriados, em regime de plantes ou sobreaviso; sujeito a escala de
revezamento, uso de uniforme e equipamento de protegao individual fornecidos pela Au-
tarquia.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;
Il - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;
IV - gozar de boa saude fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;
V - 2° Grau completo e habilitacdo legal para o exercicio do car-
; go/profissao;
VI - outros conforme instrucdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com 0 Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 50

DENOMINAGAO DO CARGO: TECNICO EM ENFERMAGEM,

NUMERO DE CARGOS: 360 (TREZENTOS E SESSENTA)

ATRIBUIGOES:

Descricdo Sintética: Prestar cuidados integrais & pacientes em unidades de maior
complexidade técnica, sob supervisédo do Enfermeiro como: Centro Cirargico, Emergén-
cia, Hematologia, Hemodinamica, Hemodidlise, Neonatologia, Obstetricia, Oncologia,
Sala de Recuperagao, Urgéncia, Emergéncia e UTI's.

Descrigao Analitica: Ao Técnico em Enfermagem cabe assistir ao Enfermeiro nas se-
guintes ac6es: a) no planejamento, programacéo, orientacao e supervisio das atividades
de assisténcia de Enfermagem; b) na prestacdo de cuidados diretos de Enfermagem a
pacientes com maior complexidade técnica; c) na prevengio e controle das doencas
transmissiveis em geral; d) na prevencao e controle sistematico da infeccao hospitalar; )
na prevengao e controle sistematico de danos fisicos que possam ser causados a pacien-
tes durante a assisténcia de salde. Cabe ainda participar orientar e revisar o autocuidado
do cliente em relagéo a alimentagéo e higiene pessoal; executar a higienizacao ou prepa-
racao dos pacientes para exames ou atos cirdrgicos; cumprir as prescrigoes relativas aos
pacientes; zelar pela limpeza, conservagéo e assepsia do material e instrumental; execu-
tar e providenciar a higienizagédo das salas e do instrumental de quadro as intervengoes
programadas; observar e registrar sinais e sintomas e informar a chefia imediata, assim
como o comportamento do paciente em relagéo a ingestio e excrecdo; manter atualizado
o prontuario dos pacientes; verificar a temperatura, pulso e respiragao e registrar os re-
sultados no prontuario de atendimento; ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
aplicar oxigenoterapia, nebulizagdo, enteroclisma, enema e calor ou frio; fazer curativos;
aplicar injecbes; cuidados e administracéo da dieta por sonda; operar sonda nasal, com
prescricdo médica; participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob superviséo;
realizar sondagem vesical, enema e outras técnicas similares, sob supervisao; orientar
pacientes a nivel de ambulatério ou de internagao, a respeito das prescrigoes de rotina;
colaborar com os Enfermeiros nas atividades de assisténcia integral a saude individual e
de grupos especificos, particularmente daqueles prioritarios e de alto risco; colaborar com
os Enfermeiros participando nos programas de higiene e segurancga do trabalho e de pre-
vengao de acidentes e doengas profissionais do trabalho; colaborar com os enfermeiros
no treinamento do pessoal auxiliar; executar tarefas correlatas. Executar as atividades
determinadas pelo Enfermeiro responséave! pela unidade do servico conforme estabeleci-
do na Lei n° 7.498/86, artigo 12 e 15, no Decreto n° 94.406/87, artigo 10 e 13 e no Regi-
mento dos Servigos de Enfermagem de cada instituigao.

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 36 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacdo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantées ou sobre-aviso; sujeito a escala de
revezamento, uso de uniforme e equipamento de protecdo individual fornecidos pelo
Hospital, atendimento ao publico portando a carteira profissional do COREN-RS.
RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

“Contribua com 0 Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA” .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

i ser brasileiro nato ou naturalizado;

m estar quites com as obrigages militares e eleitorais;

IV - gozar de boa satide fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungées;

V - 2° Grau completo e habilitagdo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagao municipal
aplicavel,

“Contribua com 0 Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgios, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGADO

N° 51

DENOMINA(;AO DO CARGO: TECNICO EM INFORMATICA

NUMERO DE CARGOS: 02 (DUAS) ;

ATRIBUIGOES: ﬁ’

Descricao Sintética: Atividade de nivel médio.

Descrigdo Analitica: Planejar, coordenar a execugdo de projetos de sistemas de in-
formagéo, como tais entendidos os que envolvam o processamento de dados ou utiliza-
¢éo de recursos de informatica e automagéao; elaboragcdo de orgamentos e definicdes o-
peracionais e funcionais de projetos e sistemas para processamento de dados, informati-
ca e automagéo; definicdo, estruturacéo, teste e simulagdo de programas e sistemas de
informagéo; elaboragéo e codificacdo de programas; estudos de viabilidade técnica e fi-
nanceira para implantacdo de projetos e sistemas de informagédo, assim como maquinas
e aparelhos de informatica e automagéo; fiscalizagao, controle e operagéo de sistemas
de processamento de dados que demandem acompanhamento especializado; suporte
técnico e consultoria especializada em informética e automacao; estudos, analises avali-
agoes, vistorias, pericias e auditorias de projetos e sistemas de informagéo; ensino, pes-
quisa, experimentacgao e divulgagao tecnoldgica. i

Proceder a manutengao dos equipamentos (computadores e periféricos) em uso do Hos-
pital. Cuidar da configuragéo da rede de computadores, equipamentos que a compdem e
softwares necessérios ao seu funcionamento, procedendo a sua manutencéo e expanséo
quando necessario. Responsabilizar-se pelos softwares utilizados e respectivas licencas
de uso, cuidando da instalagdo, atualizagéo, manutengéo, configuragéo, bem como do
suporte aos usuarios (Servidores do Hospital Municipal de Novo Hamburgo), no uso dos
mesmos. Responsabilizar-se pela implementagao da estrutura informatizada necessaria
para o bom andamento do Hospital Municipal de Novo Hamburgo. Controlar os servigos
de Internet: contas de e-mail, servidor proxy, pontos de acesso para os servidores, domi-
nios, hospedagem dos sites. Monitorar e auxiliar na atualizagido dos sites da Autarquia.
Atuar sobre o banco de dados do HMNH, responsabilizando-se pela atualizagéo, confiabi-
lidade e integridade dos seus dados. Zelar pela seguranca da estrutura informatizada da
Autarquia, tomando atitudes preventivas contra eventuais cédigos maliciosos, virus, inva-
sbes e demais processos que possam causar a perda de dados, ou a eventual divulga-
céo de informagdes confidenciais do Hospital. Orientar o prodessamento de dados rela-
cionados com os servigos e atividades da Autarquia, cumprir as determinacdes superio-
res, bem como as demais atividades correlatas.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas. :
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestagéo de servigcos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantdes ou sobre-aviso; sujeito a escala de

revezamento, uso de uniforme e equipamento de protecao |nd|V|duaI fornecidos pela Au-
tarquia.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e tltulos
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos mcompletos
Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

“Contribua com o Fundo Municipal da Cr1ang:a € Ado]escente” )
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DC CALCADO

1]} estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das funcées;

V - 2°Grau completo com formagéo em técnico de Informética ou de
Programacéo de Computadores e habilitagao legal para o exerci-
cio do cargo/profissao;

VI - outros conforme instrugoes reguladoras da legislagéo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 52

DI;NOMINA(;AO DO CARGO: TECNICO EM LICITACOES
NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)
ATRIBUICOES:
Descricdo Sintética: Atividade de nivel médio.
Descricdo Analitica: Executar as atividades vinculadas a 4rea de licitagbes da empre-
sa, executar tarefas relacionadas com licitagcoes, manter fichas, cadastros de fornecedo-
res, elaboracdo de minutas de editais; de concorréncias, cartas convites, tomadas de
precos, pregédo eletronico, elaboragdo de oficios relativos as licitagdes; montagem e co-
ordenacéo dos processos licitatérios, autenticacdo de documentos pertinentes as licita-
¢Oes; entrega de convites aos licitantes; prestar informagdes internas e externas a respei-
to de requisicoes e empenhos elaborar orgamentos e estimativas, transcrever atas, autu-
ar processos licitatérios, redigir e digitar documentos, emitir relatérios e planilhas, confe-
rir, revisar e controlar documentos e atos em geral, manter as transcricdes e controle dos
livros de licitagdes, manter cadastro e arquivamento de processos e respectivos contra-
tos, digitar minutas e contratos, seus aditivos e rescisées, acompanhar e secretariar as
licitacbes e/ou julgar as propostas em licitagdes, quando tal for delegado, elaborar mapas
comparativos de propostas e pregos, preparar as instalacoes para abertura de licitagoes,
emitir certificados de pregos, emitir certificados de registro cadastral, elaborar e encami-
nhar as publicacdes legais, dar encaminhamento aos demais setores de atos, contratos
" e documentos, observar rigorosamente todas as providéncias e normas estabelecidas
pela legislacédo vigente, cumprir determinagdes superiores e demais atividades correlatas.
CONDIGOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacao de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantdes ou sobre-aviso; sujeito a escala de
revezamento, uso de uniforme e equipamento de protecao individual fornecidos pela Au-
tarquia.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigacOes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saulde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - 2°Grau completo;

Vi outros conforme instrugdes reguladoras da legislagado municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 53

DI;NOMINA(;AO DO CARGO: TECNICO EM NUTRICAQO

NUMERO DE CARGOS: 04 (QUATRO)

ATRIBUICOES:

Descricao Sintética: Controlar e acompanhar a execugao do servigo de nutricao e die-
tética do Hospital Municipal de Novo Hamburgo planejado e coordenado pela nutricionis-
ta. - :

Descricdo Analitica: Supervisionar o recebimento e armazenamento de géneros. Su-
pervisionar higienizacdo dos materiais de trabalho e equipamentos. Constatar presenca
de funcionarios. Elaborar escalas de tarefas dos atendentes e cozinheiros. Fazer solicita-
cao de materiais. Controlar distribuicdo das refeigdes para pacientes e funcionarios. Con-
trolar o cardapio e a confecgéo e distribuicio do mesmo, (sobre supervisao de nutricionis-
ta responsavel), estabelecer tipos de dieta e horarios mediante verificagdo de prontuérios
e prescricdes médicas e outras indicagdes, sob supervisdo do nutricionista. Confeccionar
e atualizar o mapa diario de dietas. Elaborar apostilas, treinamentos, educagéo alimentar
e reciclagens para as diversas areas de atuagao; Realizar treinamentos de pessoal do
servico de alimentacéo; Elaborar graficos demonstrativos de atividades realizadas e as-
suntos diversos relacionados com sua érea de atuagao; Ser responsavel pela supervisao
das atividades realizadas pelas atendentes de copa, auxiliares de cozinha e cozinheiros,
bem como, realizar visitas diarias para avaliacdo e supervisdo da higiene local, pessoal e
utensilios; Elaborar relatérios didrios das atividades desenvolvidas e encaminhar aos su-
periores hierarquicos; Levantar as necessidades de manutencéao preventiva e ou corretiva
bem como a conservacao de todos os equipamentos e bens publicos que estiverem sob
o dominio de sua area de atuagao, zelar pela economicidade de material e o bom aten-
dimento publico. Elaborar custos per capta e mensal. Executar demais tarefas afins,
compativeis com sua formagéo profissional, inclusive as editadas no respectivo regula-
mento da profissao.

CONDIGCOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horéria semanal de 36 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacédo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantdes ou sobre-aviso; sujeito a escala de
revezamento, uso de uniforme e equipamento de protecao individual fornecidos pela Au-
tarquia.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

| - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

Il - estar quites com as obrigagdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - 2°Grau completo e curso técnico em Nutrigao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”: .
“Doe'Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGADO

N° 54

DENOMlNAGi\O DO CARGO: TECNICO EM RADIOLOGIA.

NUMERO DE CARGOS: 30 (TRINTA)

ATRIBUIGOES:

Descricao Sintética: Executar exames radiolégicos, sob a supervisao dos profissionais
da area, orientando e preparando os pacientes, operando os equipamentos para subsidi-
ar diagnosticos.

Descrigédo Analitica: Orientar e preparar os pacientes de acordo com instrugdes médi-
cas estabelecidas, para assegurar a validade dos exames; operar equipamentos de ra-
diografia, radioscopia, radioterapia, radiois6topos, medicina nuclear, tomografia computa-
dorizada e ressonancia magnética, observando as instrugdes especificas de operacao,
indicando adequadamente o material utilizado; operar equipamentos de radiografia, ra-
dioscopia, radioterapia, radiois6topos, medicina nuclear, observando as instrucdes espe-
cificas de operagao identificando adequadamente o material utilizado; prestar servigos
auxiliares aos profissionais da area a execucéo de exames subsidiarios mais complexos;
operar maquinas reveladoras, preparando solugdes, revelando, fixando, lavando, secan-
do e identificando chapas radiogréficas; auxiliar na organizacao de arquivos envio e rece-
bimento de documentos, pertinentes a sua area de atuacdo para assegurar a pronta loca-
lizagéo de dados; desenvolver suas atividades, aplicando normas e procedimentos de
biosseguranca; zelar pela seguranca individual e coletiva, utilizando equipamentos de
protecao apropriados, quando da execugéo dos servigos; zelar pela guarda, conservagao,
manutencao e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como
do local de trabalho, executar tratamento e descarte de residuos de materiais provenien-
tes de seu local de trabalho; manter-se atualizado em relagéo as tendéncias e inovagoes
tecnoldgicas de sua area de atuacéo e das necessidades do setor/departamento executar
e outras atividades correlatas

CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestagéo de servicos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantdes ou sobreaviso; sujeito a escala de
revezamento, uso de uniforme e equipamento de protegao individual fornecidos pela Au-
tarquia.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lIl - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - 2°Grau completo com formag&o em técnico em radiologia e habi-
litagao legal para o exercicio do cargo/profissao;

VI - outros conforme instrugoes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgéos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul '
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALGCADO

N° 55

DENOMINACAO DO CARGO: TECNICO EM SEGURANCA E MEDICINA DO
TRABALHO

NUMERO DE CARGOS: 02 (DOIS)

ATRIBUICOES:

Descrigao Sintética: Atividade técnica de nivel médio, de relativa complexidade, en-
volvendo a seguranga do trabalho dos servidores da Autarquia.

Descrigado Analitica: Acompanhar pericias técnicas realizadas nas dependéncias da
‘Autarquia; controlar e fiscalizar o uso de equipamentos de protecao individual (EPIS),
mantendo atualizado o registro individual de cada servidor; realizar a inspegao de segu-
ranca visual; realizar o registro, investigagdo e andlise de acidentes (punctérios ou nao),
dando orientagéo e acompanhamento ao acidentado; emitir as Comunicacdes de Aciden-
te de Trabalho (CAT); acompanhar os trabalhos da CIPA; auxiliar na confecgéo do Mapa
de Riscos; promover anualmente a Semana Interna de Prevencédo de Acidentes de Tra-
balho (SIPAT); preencher anexos das NRO4 e providenciar seu encaminhamento a DRT:
providenciar, organizar e executar o Programa Anual de Treinamentos e Palestras sobre
0 uso dos EPIs, Lixo Hospitalar, Prevengéo contra Incéndios, Contagio se Doencas, Pri-
meiro Socorros e outros temas sobre a salide e seguranca dos servidores autarquicos;
andlise, controle e acompanhamento do PPRA (Programa de Prevencéo de Riscos Am-
bientais) e do PCMSO (Programa de Controle Médico e Saide Ocupacional; acompa-
nhar, fiscalizar e controlar a aplicagdo do Plano de Prevencao Contra Incéndios; acom-
panhar e efetuar o registro interno dos atestados médicos dos servidores; executar outras
tarefas correlata, inclusive as editadas no respectivo regulamento da fungéo.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga Horaria Semanal de 40 horas

b) Especial: o exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados; ou regime de plantdes ou sobreaviso; uso de uniforme e e-
quipamento de protegao individual fornecido pelo Hospital.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selegéo através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

lll - estar quites com as obrigages militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salide fisica e mental, e ndo ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungoes;

V - 2° Grau completo, com formagdo em Técnico em Seguranca e
Medicina do Trabalho e habilitagédo legal para o exercicio do car-
go/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 56

DENOMINAQZ\O DO CARGO: TECNOLOGO EM RADIOLOGIA.
NUMERO DE CARGOS: 10 (DE2)
ATRIBUICOES:

Descri¢do Sintética: Atividade de alta complexidade, envolvendo operagao de Raio X.
Descrig@o Analitica: Atuar na operacéo de equipamentos de radiologia para diagndsti-
co e terapia, cujo principio de funcionamento se baseie em sistemas de producéao de i-
magens por elemento radioativo ou raio x, tomografia computadorizada, ressonancia
magnética e ultra-som, medicina nuclear, conhecer e operar com destreza, equipamentos
na area de Radiodiagnéstico (radiologia convencional, mamografia, tomografia computa-
dorizada, dentre outras). Atuar nas areas de: Radiologia Industrial (atividades relativas a
radioprotecao); Radioterapia (procedimentos radioterapicos); Radiologia de Salvaguardas
(controle de equipamentos, protecdo radiolégica e pessoas a serem atendidas); Radiolo-
gia na rea de Alimentos e Esterilizacdo de Materiais, atuar ainda na administragao de
servigos radiol6gicos e gestdo de qualidade, utilizar adequadamente e de forma otimiza-
da, os equipamentos de alta tecnologia na area de producéo de imagens médicas, buscar
resultados técnicos, elaborar projetos para instalacdo de equipamentos para radiodiag-
nosticos, assessorar a aquisicdo de materiais emissores e detectores de radiagao, de-
senvolver sistemas de controle para reducdo de perdas de filmes e identificar distorcées
nos sistemas visando otimizacdo da imagem diagnéstica e outras atividades correlatas.
CONDIGOES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horaria semanal de 24 horas.

b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, em regime de plantdes ou sobreaviso; sujeito a escala de
revezamento, uso de uniforme e equipamento de protegéo individual fornecidos pela Au-
tarquia.

RECRUTAMENTO:

a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.

b) Requisitos:

I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

Il - ser brasileiro nato ou naturalizado;

Il - estar quites com as obrigacdes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa salde fisica e mental, e nao ser portador de defici-
éncia incompativel com o exercicio das fungodes;

V - Curso Superior Completo de Tecnélogo em radiologia e habilita-
cao geral para o exercicio do cargo/profissao;

VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislacdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crian¢a e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

N° 57

DENOMINA(}I\O DO CARGO: TESOUREIRO
NUMERO DE CARGOS: 01 (UM)
ATRIBUICOES:
Descricédo Sintética: Atividade de alta complexidade e grande responsabilidade, como
receber e guardar valores; efetuar pagamentos; executar outros servigos proprios de te-
souraria.
Descricdo Analitica: Receber e pagar em moeda corrente ou cheques ou eventual-
mente a domicilio; receber, guardar e entregar valores; efetuar, nos prazos legais, os re-
colhimentos devidos, prestando contas; efetuar autenticagdo mecénica; elaborar balance-
tes e demonstrativos do trabalho realizado e importancias recebidas e pagas; movimentar
fundos; conferir e rubricar livros; informar, dar pareceres e encaminhar processos relati-
vos a competéncia da Tesouraria; endossar cheques e assinar conhecimentos e demais
documentos relativos a0 movimento de valores; preencher e assinar cheques bancérios;
executar conciliagao bancaria, executar tarefas afins.
CONDIGCOES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Especial: O exercicio do cargo podera exigir a prestacéo de servigos a noite, aos sa-
bados, domingos e feriados, ou de plantoes ou em regime de sobreaviso.
RECRUTAMENTO:
a) Geral: Selecao através de critérios técnicos, experiéncia e titulos.
b) Requisitos: '
I - de 18 anos completos a 70 anos incompletos;

] ser brasileiro nato ou naturalizado;

]| estar quites com as obriga¢oes militares e eleitorais;

IV - gozar de boa saude fisica e mental, e ndo ser portador de defici-

éncia incompativel com o exercicio das funcées;
V - 2°Grau completo;
VI - outros conforme instrugdes reguladoras da legislagdo municipal
aplicavel,

“Contribua com o Fundo Municipal da Crianga e Adolescente”
“Doe Sangue, Doe Orgdos, Doe Medula Ossea, SALVE UMA VIDA”



